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bilgt4R-.4aFtvi t4.‘°: nnionn7 

PrriiiPti-3 (IP  p007, elP 16 tIP abril de 2007, 
Lei de Diretrizes Orçamentárias para exercício de 2008, 

F-xnin.Ronhõr Pros!dontp, 
Exmos.Senhores Vereadores, 

Encaminhamos a V . F-)(2ç. o ¡nnitisn Projeto el& Lei CitIP rikpéSA 5-inhro as 
diretrizes orçamentárias para elaboração do orçamento municipal para o exercício 
de 2008 (Lei de Diretrizes Orçamentárias LD0/2008),. em cumprimento ao disposto 

§ 2' do art. 165 da C,Onstituição Federal. 

A Lei (1-0 Diretrizes Orçamentárias A (3 mexurnAntr) de nianeinmAffin MN= 
que estabelece as metas e prioridades da administração pública municipal, incluindo 
as despesas de capitai para o exercício financeiro subseqüente.. que orienta a 
elaboração da lei orçamentária anual e dispõe sobre as alterações na legislação 
tribut-áda e de pessoal. 

A 1_4-•-i de R4-- ----pon.----,-,hilidad•=• Fiscal definiu com maior especificidade a 14i de 
Diretrizes Orçamentárias e criou novas funções em que o Projeto incluso encontra-
se adequadamente ajustado. 2 Ç2hpr: 

▪ Disnnf-;içãn sobre o equilíbrio entre receitas e despesas, critérios e forma 
de limitação de emppntin, normas para o controle de enstnç e avaliação 
dos resultados dos programas e condições para transferência de recursos 
a entidades públicas e privadas. 

• Anexo de Metas Fiscais ("Piano Trienal. passivei ae revisão a cada ano). 
que: 

2) FiX2rá nit=4-2Ç anuais para roc.pg'2Ç,, despesas, reçiiitAdel nõmn21 e primário 
e montante da dívida para o exercício a que se referirem e para os dois 
seouintes: 

1-,) Fará a avaliação do curnpdrnento daS Metas relativas ao ano -anterior: 

Conterá demonstrativo das metas anuais, instruído com memória 
metodologia de 4--" Ictilr's ritia 
parando-as com as fixAd,-i5z; nr,çz 

justifiquem os resultados pretendidos: 
trAç exercícinç antPriore,-r, e evicienciandn 
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ennçíRtízklei nnrn prrniçç2çf r.3 . ái--) -.Ipt¡vr3ç pnritjr.2 penneirrifr22 

nacional; 

ri) AnPPÇPilt2rá pvnlilrã(-3 dr) frrnMu curh rynç(ifimõ rêç pyorricinç 
destacando a origem e a aplicação dos recursos obtidos com a alienação 
de ativos; 

F -ará a avaliação fiilanceira e -att..rariai de todos fundos e programas 
públiCOS de natureza atuarial; e 

f) Fará o CIPrnõnO_r2tikin ri2 PO:ini2tiv2 e  nrininpnçaçãõ da renúncia de receita 

e da margem de expansão das despesas obrigatórias de caráter 
continuado. 

Anexo de Riscos Fiscais, onde serão avaliados os passivos continoentes e 
outros riscos capazes deafetar as contas públicas. 

Esta Administração vPrii se esforçando para cumprir com as normas k=4(12iç 
vigentes de que tratam do planejamento público, bem como esta cumprindo com o 
exposto acima para elaboração do Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias e 
apresentá-lo à apreciação do Poder Legislativo Municipal. 

Asçirn, (3iir:it2rrIrlç Vin.Ç.Ç2Ç F-xerolAnc:i2ç iu (-3 nroçAnto Pre-ljPtn do 1 Ai çgi2 
apreciado com a costumeira presteza e atenção dessa egrégia Casa Legislativa no 
tratamento d•os assuntos de interesse público do Município e colocarno-nos a inteira 
disposição para maiores esclarecimentos. 

AtiPneirlçAmPnt , 

O-% 1 _ 
wzèllaaz.v.) t...., arptí 0 ;- :Int) 

Prefeito Municipal 

F-xmn.sAnhnr. 
Silvério Ribeiro Justino 
DD .Presidente da Câmara M:Ilnicioal de 4GliAPHÂE' 
GUANHÃE MG. 
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FROJr-_,TC) DP 1__Fg!   DE 15 ABRA_ D5 7ral7 
5 — 

rrPs'-.Petg= riRçA.MPNTÁRIA-c; PA.RA ?"--1 ANn r)-47
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A mr Mii ir i nre3Vnil 

GUANHÃES sanciono e promulgo a seduinte lei: 

r.1 uf 

DAS DIRETRIZES GERAIS 

ts_ 

1-(=!It(3

- Fm t:ÉgyrorimÉTan ;;} diçonsto ri S 7° do Artirto 1A5cL Constitilicão F-odpr21 -r 
e na Lei Complementar n.' 101, de 04 de maio de 2000, esta lei fixa as diretrizes 
orçamentárias do Município para o exercício de 2008; compreendendo: 

-.as- prioridades da administração nitin s, 
e1/4 S,-ne 
V1}.1V.1, 

li _ a est-H, “r-.:,- dne.: •; organização dos orçamentos; y1.4ssyl.,sa—,..-, 

ifi - as diretrizes gerais para Plahnraçãn e execução dos orçamentos do 
Município (2 suas alterações; 

- diçpniçé-Ips rplàtivàç à 1vi12 rdihlin2 rntinininA!; 

- -- uispu;Cue relativas às despesas do Município COM pv t_Rai e 

encargos sociais; 

VI _ 2Ç. õhr 21tor2(....ão-.5-; nài õtrihut-áriA do Munick-Itcr 

vif oemais usposçoes gerais nao utnnt-_-.1trpetuaS nos iriCiSOS anteriores. 

ir" p-r Pará f'rn 'cie ele - Inteararn est.a Lei 'os seouintes-

I - .̀44 Prioridades da administração n-Itinítkina
),

• 
rI41 

II - rif., Mpta,---: Fiscais, f-1,--4hnradn p,rn nnn-rnrmid2rip nnni nç §§ 1° e 7°, do Artigo 
' 4 4̀, da Lei Complementar n' 101, de 04 de rn2in de 2000, inclusive os anexos d2 

Evolução do Patrimônio Líquido da Prefeitura nos últimos três exercícios; 
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ifi - Demonstrativo da pvn¡tiçãn do Patrimônio Liquido do Município. 

IV — De Riscos Fiscais. 

CAPITULO II
DAS PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

- Fm nnni_çnrrà ry:Ia enrn n § 7(' (In Art¡nn lAS da ennstíttiOn F&CIPrRi 2:ç 

prioridades para o exercício financeiro de 2008 são especificadas no Anexo i que 
integra esta lei. 

§ - A Lei Orçamentária dispensará, na fi-xação da despesa e na estimativa 
da receita, atenção aos princípios de prioridades de investimento nas áreas sociais, 
na austeridade na gestão dos recursos públicos e na modernização ,4a ação 
governamental. 

7V-' - SPnIc) nnrisiclorarins na neinstrtlg dán a 1 pi nrnarnpnáría nrinninins 

preconizados  na Lei Federai n 8.742/93, Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS, 
que define a realização da assistência social integrada às políticas sociais, Víaujt.; 

enfrentamento da pobreza, a garantia dos mínimos sociais, o provimento de 
condições para atender contingências sociais e à universalização dos direitos 
sociais. 

rA -níTiÉt rei Itl 
',..r.rt! 1 2 %.," 111 

DA ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO DOS ORÇAMENTOS 

Art. 3'" - C) projeto de- lei orçamentária do l'Ilunicipio de GliANHÃES, 
ao exercício de 2008 deve assegurar os princípios de justiça, inclusive tributária, de 
entit-rnip çõe:¡al f=4 (-1P trançnarAncia na olahnraçãn (In nrcarnpntn: 

- o princípio de justiça social irriplica em,:i tsvullrcii , na elaboração e 
execução do orçamento, projetos e a dades que venham a reduzir as 
desigualdades fltre individuoi e regiões da ciG'ade, bem cc5mo combater a exclus-ão 
social; 

lI - n princípio elP nnntrn¡p social implica Prin asçPnlÍr2r R Vide) cidadão o eirt- ÇCI 

a participação na elaboração e no acompanhamento do orçamento; 

¡H - n prínn¡p¡n d tranparAnnia imnina alfs.rn da nhsPrvanãn dn principin 
constitucional da publicidade, na utilização dos meios disponíveis para garantir o real 
acesso dos munícipes às informações relativas ao orçamento_ 

Art. - Será asse- çrr.2-aCz'a -at-)s (idad-ã os e cidad-.5.s- p 2zrtiei pa câ" o no processc.\ 
de elaboração, execução e fiscalização do orçamento. 
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p2rácir fo ;mino _ A pRiffinio2não normi2r tr2rA n2p-mt dign 

por atribuição subsidiar a elaboração do projeto de lei orçamentário anual e 
acorcfp,au'lldr e fiscalizar a execução orçamentária. 

- O .'N.roieto de Lei Orçamentária Anual C; O 1tàunici.-)io de G',JA,if--iÃ.ES 
será elaborado Pm observância às diretrizes fixadas nesta lei, na Lei Orgânica do 

receitas e despesas e %rmnrzprràr -
V .1•11.1, 17brio  entre 

-o orçamento -Nem referente 2(-1.ç pnelpr -pç do Muninípio. e seus ÓrOÕÇ 

ff - os orçamentos das entidades autárquicas; 

- o ,-) .'çarriento de investimento 
indiretai•Tiente, detenha 
neste 

1. l li que o Município, direta Li

maioria do capital social, caso veriham ser criadas 

IV - nç orçamentos rioç fundos municipais. 

Art. 6 - O projeto de Lei Orçamentária Anual conterá autorização para a 
abertura de créditos adicionais suplernentares e especiais por meio de decretos do 
Executivo. 

Parágrafo único - Os decretos de abertura de créditos adicionais, 
suplementares e especiais, autorizados na lei orçamentária anual, serão 
acompanhados de justificativa em relação às dotações orçamentárias a serem 
anuladas, e-ventuais recursos do excesso de diteuddação, tn.)eíayões U CréC20 OU 
superávit financeiro, apurado no exercício .anterior. 

Art. 70 - Para efeito desta Lei entende-se por: 

- nirotTi7: enniLtritõ prinnipios oripnt2 oxpnficâ'(-3 progr2rnRti 
Governo; 

U _ pr e)Qr2tr,,,,, inommonFncb 2c:ãr) govorn2niont-21 visA-ndo R nnne.rOti7Reãõ 

dos objetivos pretendidos, sendo mensurado por indicadores estabelecidos no 
pian-o plurianual; 

Hi - Atividade: instrumento fJi 
exe r4r -" - ,--11 e E, ^h; ir;  /4 urs..4t tia 1... 611..? f1C21CK C21,121MeC, t 14111 

programa, envolvendo um conjunto de 
contínuo e permanente, das quais 
manutenção da ação de governo; 

c,.per,açõ, s que ,e realizam 
resulta um prne4Htn 

modo 
necessário 1.4 
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- Projeto: instrumento do prngr2m2c:Sin para 21e2m2r n objetivo de MI 

programa, envolvendo um conjunto de operações, limitadas no tempo, das 
quais resultam produtos que concorrem para a expansão ou aperfeiçoamento 
da ação de governo e 

- npprn'án F-ÇpAci21: dA:çpg,s2ç gilg 0(3 enritritnilArn nArA rn2niltpriçãe-3 el2s 
ações de governo, das quais não resulta um produto, e não geram 
contraprestação direta sob a forma de bens ou serviços. 

Parágrafo único - Cada atividade, projeto e operação especial identif,cará a 
funç;ão e a sub-função às quais se.; vinculam. 

- Ç.'")ç rç2t-nontrl ciaç pntici2dps: 21kt-árepin2,s, fliridAninflAiç filneinç 

municipais compreenderão: 

- n rrõirrn r trhMhõ c ninnOs2tivnç dA Cf.&çpPÇA peïr n: 2tiirp72 

pela classificação funcional de cada órgão, de acordo com as especificações legais; 

- (-) cipminnçtr2tivõ pnr órgá-riç, ACtirdn en -rn A fürltA nnnorn 

dos recursos (recursos próprios, transferências intergovernamentais, operações de 
crédito). 

Art. - O orçai..nento de investirnerito, previsto no inciso III, 
desta lei, discriminará para cada empresa: 

e4e, 
1,11..' P -X) C23.4 ti 

- nç nhjotivns çnci2iç, R haalog21 do inçtittlinãõ, annmpmçiçãci 2C:inflári2 

descrição da programação de investimentos para o ano de 2008; 

- õ rigrne-3nos2tivri itIVAStirrlArrtnç PçnPe:ifitr:Aeiriç pelr nrclite?frl (IP 2- enrcin 

COM as fontes de financiamentos (recursos próprios, transferências 
interdovemamentais, operações de crédito, outras fontes); 

III o demonstrativo de fontes e usos especificando a composição dos 
recursos totais por origem (recursos próprios, transferências intergovernamentais, 
operações de crédito, outras fontes), e das aplicações por natureza da despesa 
(custeio, serviço da dívida, investimento). 

Art. in _ nmiptõ d i Ornrripritári2 nnntorá cinfactnoç nreArnord--ári2ç p2r2 

contemplar a realização de convênio, acordo, ajuste ou congênere, aprovados em lei 
municipal. 

- A propost.21 orcan-lentária, a ser encai-rini-1a da 
Câmara Municipal até 36 de setembro de 2007, compor-se-á de: 

erei 
fJ t./ nxecuuvo Cl
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- rniems-2gprry, 

ii U — (=i/ r . L.WÉ f f Itti! ,  t
.1 

ir - tabelas explicativas a que s.-e refere O inciso Hl, 
Federal n° 41.320 de 1.7 de março de 1964: 

_ 
7 -1,1 
taça ta 

e-i, 
l t..tcz Lei 

IV - riPillõrVer2tiVr3ç driç çnilrf? 2S" rtRe:Pit2S rioçp -o -.2ç riPne-3rrPtifPç 

isenções, anistias, remissões, subsídios e benefícios de natureza financeira, 
tributária e creditícia; 

- relaç-ão de proieto,s e ati.,/i,dade -s constantes do projeto cie lei orçamentária, 
ries r.rir , g detalhados COM sua s.,:wSvr py1:10 por elemento de des,..nesa,. 

Vi - ,--4nPx(-3 rnd' õhr mcbd C3MpPri2CfãC) rOril'irlf,12S" 

receita e ao aumento de despesas obrigatórias de caráter continuado, de que trata o 
inciso ff do artigo 50 da Lei Complementar n o 101, de 04 de maio de 2000; 

- anexo c(..-,‘m demonstrativo d-a compatibilidade ex .4" 
ta JlC.1,41aiI r GIL CR ta Ta 7 

respectivos orçamentos com os objetivos e metas constantes do documento de que 
trata o inciso II, do pareírafo único, do arti -gr.. 10. cist--;-- Lei; 

VIII - rP5,-p,rva- cfr, contingência, estabelecida na forma desta Lei 

IX - demonstrativo com todas as despesas relativas à dívida 
mobiliária ou contratual; e as receitas que a atenderão; 

§ 1' - A triPns2riPm eii nc=2minh2r o projeto de Lei Orçan-ientária Anual 
conterá: 

- Rv-?_fiAçãr3 eir-4Ç npcpççir-ladigç de financiamento ein setor Ohlien municipal, 
explicitando receitas e despesas, bem como indicando os resultados primário e 
nominal; 

11 - gi!.21-Aut-ar.rg. o. estimativa e fixação, res-=.,,sectivamente principais 
agregados da receita e da despesa, observado, na previsão da receita n disposto 
rr.articr 19 da 4i rcituri nfar n. o 101 2000. r , 1. 7.- T 1., maio141.-

Iii - dprnonstmtivr; ;In cumpriimPritn lpgisl,n`án ii¡ÇpiSp 

aplicação riP recursos resultantes de impostos na manutenção e desenvolvimento (In 
Ensino: 
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R. riPninnràti7àeãn do àrgçsr3 à infrirmnAn e ninelPrninção 2drninio_r2tiv2 dos 
serviços prestados pela Prefeitura Municipal. 

4. reyt.çrllici2nãõ do quã- cim do servidores, C-N-3m Éltili720r) do rirnant-inr2rn2ç 
organizacional e funcional, mediante promoção, treinamento e concurso público. 
5. Previsão e alocação de recursos para pagamentos de precatórios e sentenças 
judiciárias. 

A. ripor2e'ãn o ni2nut-prlçáin rInç oc.p.tip2-monfrls w=h2nrlç próprinç púhkr.ü . 

7. Operação e manutenção do trânsito e transporte coletivo. 

8. Programas de preservação a' mbientai. 

9. Programa de cooperação entre as cidades da Micro-Região a que pertence 
Município de GUANHAES. 

10. Aquisição de móveis e P•C_IllipaniPntaç para as tinid2c1PÇ administrativas 
operacionais. 

t-,2-riaor-,--1--nonte-3 r&Ci2Çtr2r1,Pran Mr)hiliárin rnçhinó (In Wilitlinípin 
atualização do Sistema Tributário Municipal. 

II - Atjviciacie an Prulpr LegliMat¡vo: 

1. Modernização dos serviços prestados pela Câmara Municipal - 
informatização. 

r.e.3 nlicianãci dei (4112- dre3 do çorvicielroç, nõrrf Éltdi72çãn do 
organizacional e funcional, mediante promoção e concurso público. 

R . PrPViÇÃÕ 211()C2Cãõ riP ronilrç -r3s p2r -a p2g2-rnontõç nrpc: -2tárinç spraonç2ç 
judiciárias. 

4. Agiliçiçãõ rfp nióveiç f=± quip2mtpntri-s p2r? çodo (12 C:Arn2r2 munir:021 
• 

5. Reforma e ampliação da sede para da Câmara Municipal 

r32r r-

o 

C INVESTIMENTOS

atualização pelí-x 

nrgringr2r12Ç 

1. Programa de incentivo ao estabelecimento de novas centralidades, com destaque 
para revitalização do centro e bairros, obras de urbanização e saneamento, e 
irnnianta—ãn de polo de cidada-i-   carentes da *I2F4P . • . 
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2. Construção. reforma e 2rr!pli2(::ãn (42 çprip administrativa, pçnnlAÇ-:, CFRChf=f , 

centros de saúde equipamentos de saúde e outros de interesse social. 

rõfiçtrilea:(3 CIP rrglr2di2Sn u r (1-0 int-pripççp çnciái, crn dp0-Acv.to à 

estruturação do Fundo Municipal de Habitação e para a urbanizacão de bairros. 

4. Pxonil(Éfin (1 -0 neIntr2p;-4rt-id?-, Prf tur mprc -liptóç twhAni.7.2cãü 

saneamento cio centro, bairros e Distritos do Município. 

S. ninr.as de infr2_,poriltiir;-4 viáriaç, com prioridade àü transporte nniptivn 

escoamento da produção local, incluindo pavimentação de ruas e avenidas, abertura 
e cl.,[=1 vação de estradas, construção de pontes, bueiros e mata burros e obras 
complementares e programas comunitários de pavimentação. 

6. Projeto p_ por:i21 de :Çoglirne;2, com destaque para a implantação (IP põçtt -3:ç rtns 

distritos e povoados para policiamento, através de convênio com a Policia Militar de 
Minas Gerais - PMMG e de apoio às vitimas da violência. 

7. Pr-1—ama -4e -e'-ihda e tr-atarnento resídios. 

8. Obras de canakzaão e retificação d4 r, órt - rine 1.44, er4r4,--nn,4,tr 
lb.SL córregos, e 1,1, drenagem pluviai.

s;)Obras de  it 
, .

rhn urnin..açd.ki pública e ampliação da rede de ei,--,erni2 
rural. 

1. A.cilliçiçãü rrintlt-or-içãüdõsogiiipvárno-ntnç Ilrinán -nç práprinç 

11_ Programas e projetos de ações culturais, esportivas e turísticas,. incluindo 
construção, ampliação e reforma de equipamentos públicos voltados a esses 
setores. 

12. Implantação e ampliação de áreas
degradadas. 

e rf -lor4,etarw.nt,----,

pregnnção dr} ¡fie:0111:1W} prinelÉIG"lán ágrfrnlácm Mtinfr7Apin enni 2poin á 2 grinlittlir2 
farriiiiar, assistência técnica e aquisição de máquinas e implementos agrícolas. 

14. r`-tintrniP ,ite! 2h2tirriPf4õ CíA 2n,imRiç r r ç r eit2 pnptliáç>n nnnçtroc:án no 

matadouro público. 

AcItli i(fáci do-. rnácpiin2ç, C:2rr,lifihMPÇ p2rnpntnç p2r2 2rrIpli2C:ãO C1(3.-ç rrcnriõ 
. públicos do Município. 
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Iv - demonstrativo do clirrinnmpran da Fmgna2 Constitucional n 7917000, 
que dispõe sobre a aplicação de recursos resultantes de impostos na ações e 
serviços públicos de saúde_ 

- iustificativa para eventuaiS alterações 
contidas nesta Lei. 

G151 ic., tut .sr..2 ,..1 às determinações 

_ püdor F- (nãikin fnrn2rá diçnnnívoiç no12 rd p nnmn111-- dnr 

Interne, cópia da Lei Orçamentária e respectivos anexos, em até 10 (dez) dias após 
sua publicação e relatório resumido da execução orçamentária em até 30 (trinta) 
dias após o encerramento de cada bimestre. 

rf%e3Ï'rt I? e-1 Ri 
5 3 WI..14.; 5V 

DAS DIRETRIZES DA RECEITA 

Ar 17 - Ae dirotri7oççj ronoit2 n2r2 2ne) 7nns wro.-orn n nnntírpin 
aperfeiçoamento cT administração dos tributos municipais, com vistas ao incremento 
reai das receitas próprias. 

réaragraTo ume° - As receítas tretimcioals cieverão possibilitar a .-)restacão de 
serviços e execução de investimentos de qualidade no município, a fim de permitir e 
influenciar o desenvolvimento econômico local, seguindo princípios de 
tributária. 

zit 
j e,.....st 

Art. 13 - Poderão ser 2:-ropntarnç  nreljonç (IA Lei dispondo sobre 2- Ç 
seguintes alterações na área da Administração Tributária, observados, quando 
possível: a capacidade econômica do contribuinte e, sempre, a justa distribuição de 
renda: 

_ 2t1421i7A(An (-12 p12- nt2 gAnArin2ri v2icirpç 

lí - revisão e atualizacão z.'ía leoislação sobre impo:sto i7-'redial e Territorial 
Urbano, suas aliquotas, forma de cálculo, condições de pagamento, descontos e 
isenções; 

- revisão e atualização da 
rip.esorrp,nt.e de obras p»hijeas: 

de melhoria 

IV - 2r3prf.piçnrnpran rpfprpntf-,-;! Irnr)ntn çr3hro So-rvinnç 
Qualquer Natureza; 

V - aportoien -Amonrn ipgi:gi2rAn p iiná k/01 2n impinçtõ çfihrO Tr2nSrfli0( -1 

Inter-Vivos e de Bens Imóveis e direitos reais sobre imóveis: 

QJ 
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- rg\ljçãO I 2pf- r-fA¡çC12111PnIC3 (1R ¡Pg¡.Ç12- C:ãõ çnlirrP S t2)(aÇ SPrvicns e 

pelo exercício do poder de polícia administrativo; 

- roviçãn (-1, dri-ç trhil m r te p -Ar2 m2ntp.r r inforpç:çp 

público, a justiça fiscal e as prioridades de governo; 

- rov¡Çãrl ans procnç 

lX - adequação da ledislação tributária municinal em decorrência 

alterações nas normas estaduais eiou federais. 

Parágrafo (mino _ Considerado o dinclOn no 2rtinn 11, da Lei Complementar 

n" 101, de 04 de maio de 2000, poderão ser adotadas as medidas necessárias à 

instituição, previsão e efetiva arrecadação de tributos de competência constitucional 
P . do Município, 

Art.14 - Os projetos de CC3r1C:4SS4C3 (11 k rnnil2 C (1 do "innontivr-3 r31.1 

benefício de natureza tributária da qual decorra renúncia de receita, deverão estar 

acompanhados de estimativa do impacto orçamentário-fiu fft;eiro no exercício em 

que deva iniciar sua vidência e nos dois seguintes, e deverão atender as disposições 

contidas no ar',..igo 14 da Lei C-t.1 rt 'erje r'"112rItCt ' T r '1('  'C..11 1 1-4„e 0-4 mzaio 

• 
Art. 15 - O projeto de lei orçamentarse, poderá computar, na receita: 

- operações de créditos autorizadas por lei específica, nos termos do § 7° , 
Artigo 7fs, da Lei Federal 4.:V70, de 17 de março de 1964, observados n disposto 
no pan.-,.̀ arafo 2' dc.) Artioo 12, nr, Artiní-  32 ambos ca Lei Cornolemntar n0 101 

04 de maio de 2000, no inciso iii do artigo 167, da Constituição Federai, assim como 
os limites e condições fixados pelo Senado Federal: 

11 - operações de crédito a serem autorizados na própria Lei Orçamentária, 
observados o disposto no parágrafo 2' do artigo 12, no artigo 32, ambos da Lei 
Complementar n" 101 de 04 de maio de 2000, no inciso 111 do artigo 167, da 
Constituição Federal, assim como os limites e condições fixados pelo Senado 
Federal, ri" 43, de 21 de dezembro de 2001 e alterações posteriores: 

§ - Nos casos dos incisos 1 e 11 , a Lei Orçamentária Anual deverá conter 
demonstrativos 0-.Çpg,nifier-,inrio, por operações de crédito. as dnit2c: o:ç (IP tIrCrtnç 

atividades a serem financiadas com tais recursos. 

§ - A lei nrc2mPritán2 pm-orá ut r7r rP21¡720n do nnornMoç do 

credito por antecipação de receita, observado o disposto no adigo 38, daLei 
Complementar ri" 101, de 04 de maio de 2000. 
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Art. 16 - É ',,,,eda',1c) consignar,  na 
imprecisa ou com dotação ilimitada. 

L.V1 yr22 I /r-- 1 itcufia V! W.1.11LS1 ii 111 II:2111.11nUV-; 

CAPiTULCs V 
DAS DIRETRIZES DA DESPESA 

Ari_ 17 - Alem (12 observância das prioridades fixadas nos termos do Artigo 7" 

desta Lei, a lei orçamentária somente incluirá novos projetos e despesas obrigatórias 
de duração continuada se: 

- tiverem sido adeguadarnente atendidOS todos os que estiverem em 
andamento; 

ti - tiverem ç!.do contempladas as rfpçpeç2ç de n -nr-~vArfãc) 

público; 

tU - tiverem perfeitamente dPfinfri2ç suas fontes de custeio; 

de) patrimônio 

IV - os recursos alueauti viabilizarem a conclusão de urna etapa ou a 
obtenção de uma unidade completa, considerando-se as contrapartidas exigidas 
guando da alocação de recursos federais, estaduais ou de operações de crédito. 

Parágrafo único - As prioridades citadas no caput deste artigo e definidas no 
Anexo 1, poderão ser alteradas em função de consulta à sociedade civil, conforme 
estabelecido no artigo 4° desta Lei. 

Art. 18 - A execução dos programas de investimentos descritos no Anexo 1 
desta lei obedecerá a seguinte ordem de prioridades: 

- invPçtirriPntilç em f2çp de AxpetiOn cpte nruiprãn terminar pri 7008: 

ii - investimentos em fase de execução que não terminarão em 2007 

;H - investimentos iniciados e completados em 2007: 

IV - investimentos iniciados em 2008, e que não terminarão em 2008. 

Parágrafo único - A ordem de execução dos investimentos poderá ser 
alterada em função da consulta à sociedade civil, conforme estabelecido no artigo 4' 
desta Lei, condicionada a prévia autorização legislativa. 

Art. 19 - A Lei orçamentária somente contemplará dotação para investimento 
com duração superior a um exercício financeiro se o mesmo estiver contido no piano 
plurianual ou em lei que autorize sua inclusão. 
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Art. 7n - A Pi clrç2rnpntári2 enntprá cint.20(3 n-Ar2 rgsprv2 i nntingPnci2 nr3 
valor de até 8% (oito por cento) da receita corrente líquida prevista p-ara o exercício 
de 2008, destinada ao atendimento de passivos contingentes e outros riscos e 
eventos fiscais imprevistos, além da reserva do RPPS. 

Art. 21 - A nelrfcpççãn de Rtodlinç A SUFWAnC:r30.. ..• elopPnciPrá de 2litr-m720c3 
legislativa por intermédio de Lei específica. 

Art. 27 -O munininin aocara. no rnínitrfn, 25% (vinte P nírinn nrir nPritn) das 
receitas, resultantes de impostos, na manutenção e desenvolvimento do ensino nos 
termos do artigo 212 da Constituição Federal. 

Ar+ de -7(3(38- n, o "iNer.+ k•-i :hei" í-,25 
I - 11 a.. teCZa taWCai. I lia a., ti 'G 41.11 , ta:2 a LM, 

pessoal; valor resultantP 1, WW1..19,ALIt s•VINJ 7/21, j' espeitados aJ 

disposições 

próprias de 
In a

Parágrafo únien - As  ab   do,-; poderes  Executivo P 
egiSiRtiVri observarão as clisnefRiçõeS enntid2s nr,ç P,rticins 18. i9 P 90, d2 Lei 

Cnrni-5lm- t.nr nt") 101 de 04 de maio de 2000. 

Art. 24 - Os proiPtos de Lei de criação ou l'irnPli,';IC;in de cargn_ci deverão 
demonstrar, em sua exposição de motivos, o atendimento aos requisitos da Lei 
Complementar n' 101, de 04 de maio de 2000, apresentando o efetivo acréscimo de 
despesas com pessoal. 

Akri--. 75 - AtA drint2) ri 2Ç 2r-3e3Ç puhlic:2-nãc-3 õrY:2:(11Pritári2 2num. 

Executivo deverá fixar a programação financeira e o cronograrna de execução 
mensal de desembolso. 

• • varaQra f.0 'á rui - e,.t' ¡CU ait"ralente finaliciade SP e C Ía _ 
r_. rAa sairstmil,Nr.5, ruic, 

C4 2-J1)17,C-CAN..41.1W ,......AVJUZ., 3 V NrCi: Z41.5., 17U,;I V:1; ivi.431:2VKAti. CU/ IN.11:4

e_xercicio diverso daquele em, qu4. (--,e'nrrer o ingresso. 

Art 26 _Se vprifincin ;-(..; final cif,, um bimestre que a realização da receita 
poderá não comportar o cumprimento dás metas (IP resultado primário P nominal, 
estabelecidas no Anexo de Metas Fiscais desta Lei, deverá ser promovida a 
limitação de empenho e movimentação financeira, nos 30 (trinta) dias subseqüentes. 

§ 1" _ A itmanãci rfr óe2pÉlt É.-;Prá fix2d2 PM r-)Pnri=!tr), PM 
montantes por Secretaria e para o Legislativo, conjugando-se as prioridades da 

I Administração previstas nesta Lei e resbenadas as despcscls que constituem 
obrigações constitucionais e legais de execução, inclusive as destinadas ao 
p-adarnento sentico da díaáda: 
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7(' Deverão ser considerados, para ofo¡tr) de córit_or 2- Ç doçrlos2ç, 
preferencialmente, os recursos orçamentários destinados às despesas de capitai, 
relativas a obras e instalações, equipamentos e material permanente, e despess 
correntes não afetas a serviços básicos. 

§ - No eaRn do ro0_aholonjrnontns (12 receita prevista, ainda CIHP p2r(:121 2 

recomposição das dotações cujos empenhos foram limitados dar-se-á de forma 
proporcional ás reduções efetivadas. 

§ 4.0 - Entender-se-á como receita não suficient.e para comDortar c) 
cumprimento das metas de resultados primários ou nominal, estabelecidas no Anexo 
de Metas Fiscais constantes desta lei, diferença maior ou igual a 1,0% (Tn nr,r
cento), ficando neste caso determinada a limitação de empenhos e de 
movimentação financeira a que se rf2!N-P n cnut. 

§ 5° - Na hipótese da diferença entre a receita estimada e a arrecadada ser 
inferior a 1% (um por cento), será eia acrescida, na mesma proporção, à meta de 
arrecadação estimada para o bimestre seguinte, aplicando-se a ela os critérios 
constantes na parte final do parágrafo anterior. 

- djçpins-tõ ty-iç n2rágr2friç rn 2nUr:2 .ço rIKWVACI2 2 

diferença entre as receitas estimada e arrecadada ao final do quinto mestre do 
exercício. 

ltil , 

Art. 27 - Para efeito do disposto no artigo 16, 'S 3'. da L C; orriplementar e.

04 de. maio de 2.000, consideram-se irrelevantes, de:sde que ccAsianatias rio 
nrçamentn, as despesas cujos valores não ultrapassem n limite estabelecido para a 
dispensa de licitação de outros serviços e compras, a que se refere o artigo 24, 

I!, (12 Lei ruer jo_1 
1,0 p P4:P. =Q kit_! ') 1Q0

CAPÍTULO Vi 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Ar t. - Nó prnjote) dol r orç2rnointári2, rofArAnto r3 oxprinfr:fr3 rfp 7nns, 
receitas e despesas serão orçadas segundo os preços vigentes em junho de 200 7. 

G - A 1 Pi nrc2nipntária Ann21 P0211PIPC:Prá r:dtÁrinç CIP 2t121i72Cílin d2g; - s-
dotações orçamentárias a serem aplicados durante o exercício de 2008, de forma a 
manter o valor real dos projetos e atividades previstos no orçamento, tendo como 
limite o comportamento da receita. 

7 2- - Pr 2 C1Ç Ofg¡tnç riO02 !Pi Cr3r1 iCiPra-ÇP nnrne-3 r it rrnr s (-3 
somatório das receitas correntes e de capital, com exceção das receitas de 
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npor2V--Sipççjt erAciitn, d nõrein c:tirn dpfiniçr-3eç (12- ri ç p -giR 1 Fpdpr21 4.R7n, 

de 17 de março de 1964. 

Ast. 75--ss - F0:2 'roi prits- rá prr! vfrpr (12t2 su2 puNic.:2nãn roviln2r12Ç 

disposições em contrário. 

( -21 IA KÉLIA 
-4; t 1 11 1. V V 1 . 

u ti au 

Prefeito Municipal 
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Aprovado em e5 a cg discussão 

Sala das casões / 1 

PRESIDE NTE 

• PARE.CE DA COMI E 
)-vYtt 

deLel nb c20 j& 7AnaMando , 6 
SOMOS FAVORÁVEIS à sua APROVAÇÃO, e 
devolvemomesta data. S, = das.
aos  / 
PRESIDENT 
1 °MEMBRO 
2°MEMBRO " 1"ffiril Pr _ 

A SANÇÃO 
d NUS J..1  

PRIECIDENT 

PARECER DA COMISSÃO DE 
Y-) • 1-o n4,24% 4 4- (-(-7) to,

Analisando o Projeto de Lei n° i-acx 
SOMOS FAVORÁVEIS à sua APROVAÇÃO, e 
devolvemos nesta data. z Ia das zf- - , C.M.G, 

PRESIDE L du-A— -- • -, • 05-3" 
1°MEMBR • .51202,1-~1.011"," 
2°MEMBRO  k 

S.ertic,0à fc);1)1 

1 
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Demonstrativo 1 - Metas Anuais 

MUNICÍPIO DE GUANHÃES 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
METAS ANUAIS 

ANO REFERÊNCIA: 2008 

LRF, art. 4°, § 1° 

ESPECIFICAÇÃO 
2006 2007 2008 

Valor Corrente (a) Valor Corrente (a) 
Valor Corrente 

(a) i 
Receita Total 25.512.450,00 29.938.450,00 32.932.295,00 

Deduções 3.414.450,00 2.607.859,00 2.868.644,90 

Patrimoniais 567.000,00 747.000,00 821.700,00 

Operações de Crédito 100.000,00 100.000,00 110.000,00 

Alienação de Bens 1.235.000,00 62.409,00 68.649,90 

Dedução para o FUNDEF 1.512.450,00 1.698.450,00 1.868.295,00 

Receita Não-Financeira (1) 22.098.000,00 27.330.591,00 30.063.650,10 

Despesa Total ' 24.000.000,00 28.240.000,00 31.064.000,00 

Deduções 262.500,00 320.000,00 358.000,00 

Juros e Encargos da Divida Interna 6.000,00 0,00 6.000,00 

Amortização da Dívida Interna 256.500,00 320.000,00 352.000,00 

Despesa Não-Financeira (H) 23.737.500,00 27.920.000,00 30.706.000,00 

Resultado Primário (1 -11) 1.774.950,00 2.018.450,00 2.226.295,00 

Resultado Nominal (44.941,60) (40.447,44) (36.402,70) 

Dívida Pública Consolidada 9.534.297,67 8.580.867,90 7.722.781,11 

Divida Consolidada Liquida 5.490.071,31 4.941.064,18 _ 4.446.957,76 

FONTE: Prestações de contas 
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,a)enES- - Avaliação do Cumprimento das Metas Piscas do Exercício Anterior 

MUNICIPIO DE GUANHAES 
LEI DE DIRETRILES ORÇAMENTARIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERCÍCIO ANTERIOR 

ANO REFERÊNCIA: 2006 

LRF, art. 4°, §2':', inciso 1 

ESPEC1F1CAÇÃO 
Metas Previstas em 

2036 
0) 

Metas Realizadas 
em 2006

(13) 

Variação 

Valor c = (b-a) 100 

Receita Total 25.512.450,00 24.791.972,90 -720.477 -2,82 
Deduções 3À14.450,00 2.136.764,69 -1.277.685 -37,42 
Patrimoniais 567.000,00 617.518,16 50.518 8,91 
Operações de Crédito 100.000,00 nrin -100.000 -100,00 

1Alienação de Bens 1.235.000,00 49.267 )35 -1.185.733 -96,01 
Dedução para o FUNDEF 1.512.450,00 1.469.979,48 -42.471 -2,81 
Receita Não-Financeira (1) 221198.000,130 22.655.208,21 557.2138 .),52 
Despesa Total 24.000.000,00 20.607.456,41 -3.392.544 -14,14 
Deduções 262.500,00 296.178,76 33.679 12,83 
Juros e Encargos da Dívida Interna 6.000,00 0,00 -6.000 -100,00 
ArTrortização da Divida interna 256.500,00 296.178,76 -.,-., r --7n 

...P:2.õ.• ::, 15,47 
Despesa Não-Financeira (II) 23.737.500,00 20.311.277,65 -3.426.222 -14,43 

!Resultado Primário (1 -11) 1.774.950,00 2.343.930,56 568.9811 32,06 
Resultado Nominal (44.941,60) (12.349.279,44) -12.304.338 27378,50 
Divida Pública Consolidada 9.534.297,67 9.382.502,77 -151.795 -1,59 
Dívida Consolidada Liquida 5.490.071,31 3.625.015,98 -1.865.055 -33,97 
FONTE: Prestação de- contas 2006. 
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Prefeitura Municipal de Guanhães 

LRF, art. 4°, § 2°, inclso li 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
Demonstrativo IV - Evolução do Patrimônio Líquido 

MUNICÍPIO DE GUANHÃES 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

ANO REFERÊNCIA: 2006 

R$ 1,00 

PATRIMÔNIO LIQUIDO 2004 2005 % 2006 04

PatrimônotCapital 11.216.272 13.149.628,45 17,24 14.324.304,23 8,93 
Reservas O 0,00 

Resultado Acumulado 4.580.655,06 6.935.263,06 9.587.501,09 
, 

TOTAL 15.796.927,11 20.084.891,51 _ 27,14 23.911.805,32 _ 19,05 

FONTE: PRESTAÇÃO DE CONTAS DOS EXERCÍCIOS: 2004, 2005 E 2006. 
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- Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos com a Alienação de Ativos 

MUNICÍPIO DE GUANHÃES 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A ALIENAÇÃO nF ATIVOS 

ANO REFERÊNCIA 2006 

LRF, art. 4°, 420, inciso III 

RECEITA.S REALIZADAS 
Ano 2004 

(,9) 
Ano 2005 

(d.) 
Ano 2006 

RECEITAS DE CAPITAL 

Receitas de Alienação de Ativos 

Alienação de Bens Móveis 

Alienação de Bens Imóveis 

335.751,04 

284.546,91 

264.546,91 

0,00 

2.336.412,38 

1.889.471,00 

1.k.-=C9.471,00 

0,00 

, 
836.747,05 

49.267,05 

49.267,1:6 

0,00 
,TOTAL (1) 264.64691 1.669.471 ,C0 ' 49.267,06 

DESPESAS LÍQUIDAS 
Ano 200.4 

(b) 
Ano 2005 

(c) 
Ano 2006 

i 

APLICAÇÃO DOS RECURSOS C.tA ALIENAÇÃO DE ATTVOS 284.546,91 

284.546,91 

1.889.471.00 

1.8 .471,00 

4926705 . , 

49.267,05 Investimentos 

Inversões Financeiras 

Amortização/Refinanciamento da Dívida 

TOTAL (II) 284.546,91 1.889.471,00 49.267,05 

SALDO FINANCEIRO NO EXERCÍCIO (III) = (1-11) (C)  = (a-b)±(f) (f)=(d-c)±(9) (g) 

0,00 0,00 0,00 
FONTE: PRPSTAçÃn DE CONTAS EXERCÍCIOS: 2004; 2005 E 2006. 
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Prefeitura Municipal de Guanhães 
ESTADO DE MINAS GERAIS 
MUNIClP10 DE GUANHÃES 

LEI DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

PROJEÇÃO ATUARIAL DO RPPS 
ANO REFERÊNCIA: 2006 

LRF, art. 4°, § 2°, inciso IV, alinea a 

CÓDIGO CONTA VALOR 

1.1.5.0.0.00.00 RESERVAS TÉCNICAS (carteira de ativos financeiros) 402,512,06 

2.2.2.5.0.00.00 PROVISÕES MATEMÁTICAS PREVIDENCIÁRIAS 10.914.735,54 

2.2.2.5.1.00.00 PROVISÕES PARA BENEFÍCIOS CONCEDIDOS 1.710.787,36 

2.2.2.5.1.01.00 APOSENTADORIAS/PENSÕES/OUTROS BENEFÍCIOS DO PLANO 1.743.048,33 

2.2.2.5.1.02.00 CONTRIBUIÇÕES DO ENTE 16.130,49 

2.2.2.5.1.03.00 CONTRIBUIÇÕES DOS SERVIDORES 16.130,48 

2.2.2.5.1.03.01 ATIVOS 16.130,48 

2.2.2.5.1.03.02 INATIVOS 0,00 

2.2.2.5.1.04.00 CONTRIBUIÇÕES DOS PENSIONISTAS 0,00 

2.2.2.5.2.00.00 PROVISÕES PARA BENEFÍCIOS A CONCEDER 9.203.948,18 

2.2.2.5.2.01.00 APOSENTADORIAS/PENSÕES/OUTROS BENEFÍCIOS DO PLANO PARA GERAÇÃO ATUAL 18.983.814,55 

2.2.2.5.2.02.00 CONTRIBUIÇÕES DO ENTE PARA GERAÇÃO ATUAL 3.888.144,35 

2.2.2.5.2.03.00 CONTRIBUIÇÕES DOS SERVIDORES PARA GERAÇÃO ATUAL 3.892.204,39 

2.2.2.5.2.03.01 ATIVOS 3.888.144,34 

2.2.2.5.2.03_02 INATIVOS 4.060,05 

2.2.2.5.2.04.00 CONTRIBUIÇÕES DOS PENSIONISTAS PARA GERAÇÃO ATUAL 2.921,03 

2.2.2.5.2.05.00 APOSENTADORIAS/PENSÕES/OUTROS BENEFÍCIOS DO PLANO PARA GERAÇÃO FUTURA 7.665.951,66 

2.2.2.5.2.06.00 CONTRIBUIÇÕES DO ENTE PARA GERAÇÃO FUTURA 4.829.987,01 
2.2.2.5.2.07.00 CONTRIBUIÇÕES DOS SERVIDORES PARA GERAÇÃO FUTURA 4.831.335,82 

2.2.2.5.2.07.01 ATIVOS 4.829.987,02 
2.2.2.5.2.07.02 INATIVOS 1.348,80 

2.2.2.5.2.08.00 CONTRIBUIÇÕES DOS PENSIONISTAS PARA GERAÇÃO FUTURA 1.225,43 

2.2.2.5.3.00.00 RESERVAS A AMORTIZAR 10.512.223,48 
2.2.2.5.3.01.00 SERVIÇO PASSADO 0,00 

2.2.2.5.3.02.00 DÉFICIT EQUACIONADO 10.512.223,48 
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Prefeitura Municipal de Guanhães 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO nF (;11ANIHÃE: 
LEI DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
PROJEÇÃO ATUARIAL DO RPPS 

ANO REFERÊNCIA: 2006 
LRF, art. 4°, § 20, inciso (V, alínea a 

- "r4111 ojecao ateai 

ANO . RECEFTA DESPESAS SALDO 
211.-.16 1.149.391,27 32.197,62 1.519.705,71 
2007 1.191.936,46 188.301,87  2.588.267,38 
2008 1.177.213,37 215.355,11 3.628.642,82 
2009 1.182.063,21 273.261,49 4.642.658,83 
2010 1.165.016,50 317.976,26 5.627.650,06 
2011 1.176.077,93 371.176,25 6.598.922,04 
2012 1.177.004,70 429.121,31 7.541.889,45 
2013 1.186.221,72 498A3329... 8.452.638,86 
2014 .1 .r 25:- 1 .586.095,70 9.297.453,85 
2015 1.156.549,75 874.000,25 10.054.884,111 
2016 1.133.151,17 749.955,91 10.735.311,461 
2017 1.127.804,50 841.241,22 11.339. 242 90 

" ---1 
2018 1.114.766,17 962.7:34,00 11.826.497,271 
2019 1.059.245,15 1.060.307,57 12.174.061,75 
2020 --- 1.038.750,91 1.132.524,91 12.440.189,71 
2021 1.035.901,074. 1.211.136,43 12.632.723,85 
2022 1.030.980,14 1.244.402,84 12.792.762,74
2023 1.010.368,11 1.310.923,01 12.870.400A6 
2024 993.875,85 1.358.847,75 12.887.718,19 
2025 1.000.549,79 1.420.185,86 12.849.079,85 
2026 989.035,97 

- 9"74 
1.473.420,83 12.744.552,52 

2027 .759,89- 1.517.653,44 12.578.426,35 
ME 951.840,63 1.516.520,25 12.365.6132,92 
2029 968.048,71 1.553.637,79 12.166.169,59 
2030 968.827,69 1.551.313,84 . 11.943.352,08 
2031 952.267,21 1.480.885,85. 11.767.814,92 
2032 961.439,45 1.488.783,89 11.588.382,56 
2033 967.887,90 1.490.147,88 11.408.689,50 
2034   956.231,87 1.449.236,16 11.252.960,46 
2035 972.139,53 1.36921542 11.187.956,00 
2036  934.805,71 1.327.703,85 

H 
11.125.807,56

2037  931.470,38 / .288.340,85 11.099.049,89 
2038   920.163,47 1.246.902,90 11.101.255,27 
2039 894.518,44 1.204.981,69._ 11.118.978,58 
2040 884.121,62 1.203.725,93 11.128.084,79 
2041 847.809,65 1.183.583,90 11.121.290,27
2042 208.787,54 1.204.064,38 11.054.799,29 
2043 767.861,55 1.180.315,69 10.969.151,13 
2044 726.875,13 1 .141 .075,78 10.881.231 ,5 
2045 706.311,94 1.065.550,82 10.843.674,77. 
2045 675.513,71 1.029.948,16 10.809.812,03 
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Prefeitura Municipal de Guanhães iks   , 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

ls. prógrrnaç rip cooperação prarP as niel2cIAÇ clA Minrn-F'cn¡ãe) 2 qt1A pertence 

Município de GUANHÃES. 
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Prefeitura Municipal de Guanhães 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

A e r"--N A K1 E r -1 A hit h. CiCr -  i 
N.? 1: "" PI flt L./In lhol' í 1lb/ rir 

CONSIDERAÇÕES SOBRE AS METAS FISCAIS PARA 200712009 

1 - RECEITA 

As ra7-eitRR fundamentais que ji10.1fic:2m a nrnjPç'án  de receita para o PXPreVin de 
2008 relacionam-se com a implantação elou aperfeiçoamento contínuo de um 
conjunto de medidas e estratégias voltadas ao incremento da arrecadação, mediante 
revisão da legislação tributária e reestruturação dos métodos e procedimentos de 
trabalho, assim como o desenvolvimento/aperfeiçoamento dos meios a eles 
inerentes, inclusive dos sistemas de processamento de dados. 

As mpe-Iid2ç implantadas ()Noivam, em síntese, 2iImptitar a produtividade pinto àç 
unidades encarregadas da administração dos tributos considerados, dentro das suas 
respeutivas áreas de atuação, permitindo combater sistematicamente a sonegação 
fiscal e a evasão de receitas municipais próprias. 

A respeito drIR aspectos rrI2ernPcnnéSIllicnç contidos nas estimativas receita. 
foram considerados os crescimentos da inflação anual acumulada nos últimos 12 
meses. 

1.1 - F-RINr-PAIR VETORES A SEREM c-nrdRIOPRA.DrIR 

1.1.1 - Maior eficiência na gestão tributária, por meio de aç5eç fiscais planejadas 
devidamente coordenadas. 

1.1.2 - Newris conceitos te' rnAtndüs de trabalho. 

1.1.3 - Bancos de dados interlidados. 

1.1.4 - r`apacidacie cie processamento de informações e .ri tempo real. 

1,1.5 - Agilizacão e eficácia dos processos administrativos, 

1.1.6 - Melhor controle de lançamentos e recebimentos de tributos. 

1.1.7 - Maior capacidade de aerenciamento. 

1.1.8 - Treinamento e capacitação de pessoal. 

1.2 - TRIBUTOS IMOBILIÁRIOS (IPTUIITBUTAXAS DE SERVIÇOS/ 
CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA) 
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Prefeitura Municipal de Guanhães 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

1. 2 .1 - An10 2 r:ãn continuada da fiçn21172çãe) efetiva, visando combater 2  çõnPg 2 On 

de tributos e a evasão de receitas tributárias. 

1.7.2 - Manter concentrados esforços na rnolintiriA (IA arrecadação rinç tributos 
imobiliários, mediante o cotejo de informações implantadas em sistema de 
processamento de dados e planejamento das ações fiscais. 

1.2.3 - Promover estuJos objetivando Cl atualização de alteração da Planta C..:;enérica-
de \Valores e Mapa de ‘Jalores do Metro QtJacirado de Construção, das alterações 
das allqiotas e demais !.t rações atualização das normas

711,WV,1•4•/, 0.S %1641.1),11L.• 

pertinentes ao IPTU, ITBI e taxas correlatas (de coleta, remoção e destinação de lixo 
P (IP prevenção e =bate a sinistro). 

- Manutenção, atualização e aperfeiçoamento dos dados cadastrais já 
disponíveis sobre imóveis e contribuintes do município além da possibilidade de 
inserção novos parâmetros e métodos, objetivando a implantação de cadastro 
único que integre as informações pertinentes aos lançamentos. 

4 _ Ti2101 rroC hilrlOit É A ottrie fiC...CrthirrAVACr ri "te•ift .1 - r Y  i. 31,10f X: I Z•g, 1 1%..: 

_ ArripkActãõ n1nt¡nil2f-12 fis-c2Ii72çãr3 Mhv v r1õ (.-Arnh- 2tAr içürlogAçãr-3 

de tributos e a evasão de receitas tributárias. 

1 .3. 7  - Manutenção e 2pPrfPien2rnPnto da fisr:21i720n,  mediante  2tivid2do de 
PLANEJAMENTO FISCAL, a partir de estudos estatísticos e sócio-econômicos que 
possibilitem curfuelltrar a fiscalização sobre contribuintes; cujos recolhimentos de 
ISS estejam aquém da potencial capacidade contributiva. 

- M2nlitPnCÃÓ, 2t1j2ii720(1 e 2pPrlAiçõ2trpntel driç d2dr3ç cadastrais /á 

disponíveis sobre contribuintes do município além da possibilidade de inserção de 
novos parâmetros e métodos, objetivando a implantação de cadastro 'único que 
integre as informações pertinentes aos lançamentos. 

- Manutenção P aperfeiçoamento (12Ç declarações movimento 
econômico das empresas situadas no município, objetivando subsídios ao 
planejamento fiscal. 

È an,  ••••• 7-1 
r 

A Lei Complementar ir 101, de 04 de maio de 2000, disciplinando matéria 
existente, institui parâmetros de observância obrigatória. 

içc icnntpxtrl, frwArn Ao_AhplocidAç pripnii .- As soguir P>tplinit2eiRs-, quo 
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Prefeitura Municipal de Guanhães 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

AçsAnni2inliRtitP (-) equilíbrio fiscaL ÇArn perder de víst2 as nAcAççir-i2dps -(12 

população e da Administração, consubstanciada no Anexo de Prioridades. 

_ cip5zpoçAg.,-- entr! prie2rgnç nhpdpeprãr3 2 erat4rinç fiA Ér,!finiânc:2, 

qualificação e estrutura adequados aos objetivos da Administração, limitando-se seu 
montante anual aos dispositivos legais. 

2.2 - O montante de recursos previstos rá-4ra as demais despesas de cu,steio terá 
destinação prioritária para programas sociais, visando constante melhoria nos 
aspectos quantitativo e cvalitativo de setviços, 

2.3 - As despesas com precatórios prevêem o nc -1:--impn+r; rianup! -:-. (4e n24-i-F,7-
limentar e referentes ao exercício de 2008. 
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Prefeitura Municipal de Guanhães 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2008 
Anexo de Riscos Fiscais 

Art. 4°, § 30 da Lei Complementar n° 101/2000 - LRF 

"Art. 3°-. A Lei de diretrizes orçamentárias conterá Anexo de Riscos 
Fiscais, onde serão avaliados os passivos contingentes e outros 
riscos capazes de afetar as contas públicas, informando as 
providências a serem tomadas, caso se concretizem." 

As receitas do Município de Guanhães para o exercício de 2008 foram previstas com 
base no histórico da arrecadação dos últimos três exercícios: 2004, 2005 e 2006 e ainda 
considerando o que foi previsto para o exercício de 2007. 

Como se pode verificar nos anexos de metas fiscais, a receita tributária e as 
transferências constitucionais (FPM, ICMS, IPVA, IPI-EX, etc.) são as maiores fontes de 
receita do Município. 

Considerando que poderá haver inadimplência no pagamento de tributos municipais 
(IPTU, ISS, ITBI), bem como taxas e dívida ativa. 

Considerando que a arrecadação das transferências constitucionais sofre diretamente o 
efeito do crescimento ou desaceleração da economia nacional e do processo produtivo 
e de serviços, e tem relação direta desta com os valores a serem transferidos para o 
Município. 

Considerando que as despesas de custeio tendem a sofrer reajustes naturais devido à 
oscilação de preços dos mercados nacional e internacional. 

Considerando que o Município pode ter sua dívida fundada previdenciária aumentada 
após possíveis auditorias do INSS. 

Concluímos que havendo redução de arrecadação ou aumento de despesa provocados 
pelos fatores acima enumerados, o Município corre o risco natural de ter suas contas 
desequilibradas e assim deverá tomar providências para a readequação das finanças 
municipais limitando empenhos ou aumentando a base de cálculo dos impostos e taxas 
municipais. 

Entretanto, entendemos que governando com responsabilidade e prudência 
conseguiremos no exercício de 2008 cumprir as metas estabelecidas na Lei de 
Diretrizes Orçamentárias e assim, atingir o superávit previsto. 

Guanhães, 16 de abril Øe2007. 

áldo Castro Pinto 
Prefeito Municipal 
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Prefeitura Municipal de Guanhães 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

etodologia e Memória de Cálculo das Metas Anuais para as Despesas da Prefeitura 
Municipal de Guanhães - MG 

TOTAL DAS DESPESAS 

CATEGORIA ECONÔMICA E GRUPOS DE 
NATUREZA DE DESPESA 

R$1,00 

2004 2005 2.006 2.007 2.008 

DESPESAS CORRENTES (1) 11.812.502,44 14.692.459,59 17.945.801,10 21.410.050,00 23.551.055,00 

Pessoal e Encargos Sociais 7.477.498,01 8.545.260,90 10.503.040,98 11.690.658,08 12.859.723,89 

Juros e Encargos da Dívida (-) 0,00 472,76 0,00 0,00 0,00 

Outras Despesas Correntes 4.335.004,43 6.146.725,93 7.442.760,12 9.719.391,92 10.691 331,11 

DESPESAS DE CAPITAL el) _ 1.979.294,62 3.742.397.86 2.661.655,31 5.815.450,00 6.396.995,00 

Investimentos ' ' 807.180,62 

, 

1.598.202,50 ' 2.365.476,55 5.495.450,00 6.044.995,00 

Inversões Financeiras 898.778,66 1.901.040,73 0,00, 0,00 0,00 

, Amortização Financeira 273.335,34 243.154,63 296.178,76 320.000,00 352.000,00 

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 1.014.500,00 1.115.950,00' 

TOTAL 13.791.797,08 18.434.857,45 20.807.458,41 28.240.000,00 31.084.000,00 
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Prefeitura Municipal de Guanhães 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

ia - Metodologia e Memória e Cálculo das Principais Fontes de Receitas 

Receita Tributária 

1 Metas Anuais 1 VALOR NrimINAL- R$ 1,00 • VARIAÇAn % 
2004 1441.878,92 
2005 1.884.482,70 30,70 

i 2006 i 2.192.124,23 16,32 

i 
2007 2.900.000,00 32,29
2008 

I 
2.424.677,79 -16,39 

1 2009 i 
I 3.150.560,07 29,94 

Receita de Contribuições 

Metas Anuais VALOR NOMINAL - R$ 1,00 VARIAÇÃO % 
2004 1.419.143,52 
2005 1.737.443,13 22,43 
2006 1.723.689,24 -0,79 
2007 1.930.000,00 11,97 
2008 1.903.393,65 -1,38 
2009 2.115.236,10 11,13 

Receita Patrimonial 

Metas Anuais • VALOR NOMINAL- R$ 1,00 1 VAR1AÇÃn c.g) 
2004 158.168,61 
2005 499.725,48 215,94 
2006 631.730,72 26,42 
2007 567.000,00 -10,25 
2008 688.345,93 21,40 
2009 629.902,55 -8,4 

Transferências intergovemamentais 

Metas Anuais VALOR NOMINAL - R$ 1,00 'VARIAÇÃO % 
2004 10.963.727,88 
2005 14.015.881,54 27,84 
2006 15.917.175,99 13,57 
2007 15.450.500,00 -2,93 
2008 

1 
16.995.550,00 10,00 

2009 18.695.105,00 10,00 

Receitas de Capital 

Metas Anuais VALOR NOMINAL - R$ 1,00 i VARIAÇÃO % 
2004 335.751,04 
2005 2.336.412,38 595,88 
2006 836.747,05 1 -64,19 
2007 2.355.000,00 I 181,45 
2008 2.590.500,00 1 10,00 
2009 2.849.550,00 1 10,00 

Dedução FUNDEF 

Metas Anuais VALOR NOMINAL - R$ 1,00 VARIAÇÃO % 
2004 1.138.448,44 
2005 1.396.178,68 22,64 
2006 

i 
1.469.979,48 5,29 

2007 1.512.450,00 f 2,89 
2008 1.663.695,00 10,00 
2009 1.830.064,50 10,00 

raça Néria Coelho Guimarães, 100 - Centro - Guanhães - MG - CEP 39740-000 - Fone: (33) 3421-1501 

Fax: 3421-1515 - E-mail: guanhaes@ghnet.com.br 



Prefeitura Municipal de Guanhães 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

ILa - Metodologia e Memória de Cálculo das Principais despesas 
Municipal de Guanhães - MG 

Pessoal e Encargos Sociais 

1 
Metas Anuais 

 VALOR NOMINAL - R$ 
1,00 

VAMAÇÃO ii 

2004 7.477.498,01 
2005 0.545.250,90 14,78 

2006 10.503.040,98 22,91 

2007 11.690.658,08 11,31 

: -Mil9 12.859.723,89i 10,001

2009 14.145.696,28 10,00 

Juros e Encargos da Divida 

1 
Metas Anuais 

 VALOR NOMINAL - R$ 
1,T3 

1 VARIAÇÃO 'It.": 

2004 0,00 

2005 472,76 

2006 0,00 -100,00 

2007 0,00 

2008 6.000,00 

2009 6.600,00 10,00 

Outras Despesas Correntes 

Metas Anuais VALOR NOMINAL - R$ 
1 MI 
- ,---

VAMAÇÃO ni 

2004 4.335.004,43 
2005 0.146,725,93 41,79 
2006 7.442.760,12 21,08 
2007 9.719.391,92 30,59 
2008 10591.331» -10,00 
2009 11.760.464,22 10,00 

Reserva de Contingência 

Metas Anuais 1 VALOR NOMINAL - R$ 
4 fia -,--

. VARIAÇÃO ibá 

2004 0,00 
2005 0,00 

2006 0,00 

2007 1.014.500,00 

1 

2008 1.115.950,00. 10,00 
2009 1.227.545,00 10,00 

Despesas de Capital 

Metas Anuais 1 VALOR NOMINAL - R$ 
1,00 vARAçÃo km 

2004 1.979.294,62 

2005 3.742.397,86 09,00 
2006 2.661.655,31 -28,88 
2007 5.815.450,00 118,49 
2008 6.396.995,00 10,00 
2009 7.036.694,50 10,00 
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Prefeitura Municipal de Guanhães 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Metodologia e Memória de Cálculo das Metas Anuais para o Resultado Primário da Prefeitura 

Municipal de Guanhães - MG 

META FISCAL - RESULTADO PRIMÁRIO 

ESPECIFICAÇÃO 2004 2006 2006 2007 2008 2009 

RECEITAS CORRENTES (1) 16.232.819,36 20,989.044,07 23.966225,85 27.098.091,00 29.807.900,10 32.788.690,11 

Receita Tributária 1.441.878,92 1.884.482,70 2.192.124,23 2.900.000,00 3.190.000,00 3.509.000,00 

Receita de 'Contribuição 1.419.143,52 1.737.443,13 1.723.689,24 1.552.000,00 1.707.200,00 1.877.920,00 

Receita Patrimonial 158.168,61 499.725,48 631.730,72 747.000,00 821.700,00 903.870,00 

Serviços 1.729.147,74 2.004.780,40 2.254.663,66 2.679.091,00 2.947.000,10 3.241.700,11 

Aplicações Financeiras (it) 145.179,61 492.174,73 617.518,16 747.000,00 821.700,00 903.870,00 

Outras Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Transferências Correntes 10.963.727,88 14.015.881,54 15.917.175.99 18.030.000,00 19.833.000,00 21.816.300,00 

Demais Receitas Correntes 520.752,69 746.730,82 1.235.842,01 1.190.000,00 1.309.000,00 1.439 900,00 

Dedução ra o FUNDEF (1.138.448,44) (1.396.178,68) (1.469.979,48) (1.698.450,00) (1.868.295,00) (2.055.124,50) 

RECEITAS FISCAIS CORRENTES (111)=(I41) 14.949.191,31 19.000.690,66 21.867.728,21 24.662.641,00 27.117.906,10 29.829.686,61 

RECEITAS DE CAPITAL (IV) 335.751,04 2.338.412,38 838.747,05 2.322.359,00 2.554.594,90 2.810.054,39 

Operações de Credito (V) 0,00 0,00 0,00 100.000,00 110.000,00 121.000,00 

Amortização de Empréstimos (VI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0;00 

Alienação de Ativos (V11) 264.546,91 1.889.471.00 49.267,05 62.409,00 68.649,90 75.514,89 

Transferência de Capital 51.204,13 446.941,38 787.480,00 2.159.950,00 2.375.945.00 2.613.539.50 

Outras Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Receitas Fiscais de Capital (VIII)=(1V-VVI.V11) 51.204,13 446.941,38 787.480,00 2.159.950,00 2.375.945,00 2.813.539,50 

Receita latia-orçamentárias 0,00 0,00 0,00 618.000,00 569.800,00 626.780,00 

RECEITAS NÃO-FINANCEIRAS (OU RECEITAS 
FISCAIS LIQUIDAS) (IX)=(III+VIII) 16.000.395,44 19.447.632,04 22,666.208,21 27.330.591,00 30.063.650,10 33.070.016,11 

DESPESAS CORRENTES (X) 11.812.602,44 14.692.469,69 17.946.801,10 21.410.060,00 23.661.066,00 26.906.160,60 

Pessoal e Encargos Sociais 7.477.498,01 8.545.260,90 10.503.040,98 11.690.658,08 12.859.723,69 14.145,696,28 

Juros e Encargos da Divida (XI) 0,00 472,76 0,00 0,00 0,00 0.00 

Outras Despesas Correntes 4.335.004,43 6.146.725.93 7.442.760,12 9.719.391,92 10.691.331,11 11.760.464,22 

DESPESAS FISCAIS CORRENTES (XII)•(X-XII) 11.812,502,44 14.691.986,83 17.945.801,10 21,410.050,00 23551,055,00 25.906.160,50 

DESPESAS DE CAPITAL (XIII) 1.979.294,62 3.742.397,86 2.661.655,31 5.815.450,00 6.396.995,00 7.036.694,50 
Investimentos 807.180,62 1.598.202,50 2.365.476,55 5.495,450,00 6044.995,00 6.649.494,50 
Inversões Financeiras 898.778,66 1.901.040,73 0,00 0,00 0,00 0,00 
Amortização da Divida (XIV) 273.335,34 243.154,63 296.178,76 320 000,00 352.000,00 387.200,00 
DESPESAS FISCAIS DE CAPITAL (XV)=(XIII-XIV) 1.705.959,28 3.499.243,23 2.365.476,65 5.495.460,00 6.044.995,00 6.649.494,50 
RESERVA DE CONT1GÊNC1A (XVI) 0,00 0,00 0,00 1.014.500,00 1.115.950,00 1.227.545,00 
DESPESAS NÃO-FINANCEIRAS (OU DESPESAS 
FISCAIS LIQUIDAS) (XV09=QUI+XV+XV)) 13.518.461,72 18.191.230,06 20.311.277,65 27.920.000,00 30.712.000,00 33.783.200,00 

RESULTADO PRIMÁRIO (IX-XVII) 1.481.933,72' 1.256.401,98 2.343.930,56 (589.409,00) (648.349,90) (713.184,89) 
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Prefeitura Municipal de Guanhães 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

a e Memória de Cálculo das Metas Anuais para o Resultado Nominal da Prefeitura 
Municipal de Guanhães = MG 

META FISCAL - RESULTADO NOMINAL 

ESPECIFICAÇÃO 2904 2005 2006 2007 2008 2009 

DÍVIDA CONSOLIDADA (1) 6.684.467,28 9.534.297,67 9.382.502,77 8.444.252,49 7.599.827,24 6.839.844,52 

DEDUÇÕES (II) 1.149.454,37 5.001.602,90 5.278.798,52 5.902.416,03 6.578.821,52 7.314.251,17 

Ativo Dispenfv-e! 1.149.454,37 4.522.914,52 5.718.959,59 6.290.955,54 5.919.941,09 7.611.935,20 

Haveres Financeiros 0,00 0,00 38.527,21 42.379,93 48.817,92 51.279,72 

(-) Reste,..-: a Pagas- Proce.v.s....adas 472.528,27 478.622,27 430.219,44 327.737,50 348.953,75 

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (111)=(1-8) 5.535.012,91 5.490.071,31 3.625,015,98 3.262.514,38 2.936.262,94 2.642.636,65 

RECEITA DE PRIVATIZAÇÕES (IV) 0,00 0,00 0,00 6,00 0,00 0,00 

PASSWOS RECONHECIDOS (V) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA (111+IV+V) 5.535.012,91 5.490.971,31 3.625.015,98 3262.514,38 2.936.262,94 2.642.636,65 

RESULTADO NOMINAL 
(c-b) (d-c) (e-d) i (f-e) 1 19-0 194) 

0,00 (44.941,60) (1.865.055,33)1 (362.501,65)i (326.251,44) (293.626,29) 
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o 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

'ffly.rAodologia e Memória de Cálculo das Metas Anuaís para o Montante da Dívida pública da 

Prefeitura Municipal de Guanhães 

da Prefeitura Municipal de Guanhães - MG 

META FISCAL - MONTANTE DA DIVIDA 

ESPECIFICAÇÃO 2004 2005 2006 2007 2008 2009 

DÍVIDA CONSOLIDADA (I) 6.684.467,28 9.534.297,67 9.382.502,77 8.444.252,49 7.599.827,24 6.839.844,52' 

Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

DEDUÇÕES (II) 1.149.454,37 5.001.602,90 5.278.798,52 5.902.416,03 6.578.821,52 ' 7.314.251,17 

Ativo disponível 1.149.454,37 4.522.914,63 5.718.959,58 6.290.855,54 6.919.941,09 7.611.935,20 

Haveres Financeiros 0,00 0,00 38.527,21 42.379,93 46.617,92 51.279,72 

(-) Restos a Pagar Proc. 478.688,27 478.688,27 430.819,44 387.737,50 348.963,75 

,DCL (111) = ( 1-11 ) 1.149.454,37 5.001.602,90 6.236.175,08 5.612.557,55 5.051.301,80 4.546.171,62 

FONTE: Prestações de contas anuais 
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Prefeitura Municipal de Guanhães 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

- Especificação do material: Pedra, telha, madeira, kit para banheiro com material 

- Foin-42-se gao_o tom(' R$36.0nO,On (trinta mil r is) 

J f Vitt5;c1V. 

s4 noa ra cara ;noa nra(rn n i-a gra ;A c-47n 
LPG,....1041 cayaw %..,PG1 V ,44.W4jfi 4 1 1 44,./4 IVSof 44.4CZ 1:1WIL/ 1,./Wf irW4ft,4 4.1 44J. 

idL3\ l 1_412à, F= df.S. P11 

1=5 I n c d Trb Ihc, 
‘._Jujovos. 
Atender as famílias que estiverem em situação de vulnerabilidade social. 
E que tenham baixo rendimento, onde a família possuí ( U 114 que ,,,,...fte de 
equipamentos especiais para sua locomoção. 

Critérios: 

- Laudo médico; 
- Renda per capta inferior a meio salário mínimo 
- Estudo social 

Valor Maxim° a ser concedido: Valor por beneficiário em torno de R$ 50,00 a 
R$400,00 e um gasto anual em torno de ;57( $7.000,00 (sete mil reais). 

Previsão de Gastos: 
- Equipamentos previstos: cadeira de rodas; cadeira de FiRrihn, muleta, 

aparelhos ortopédicos, botas, ortopédicas e prótese (em caso muito especial) ,-....,.:___ __ ....... — -s.- --- I -- 4. - -- -E- 1- Ir$?'7 ^ri" rirk i —a. - —:1 - -
- e_ tf!ffçll- . UM gcl. .1.V dl 11.44.4 CM Wf f gi UV rw(rUVV,U1-1 t\ V.te 44fl  f VÇ:_ti l, 

4,i1i3C1 VtaSra ti . 
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Prefeitura Municipal de Guanhães 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

rt 
J 2 :1.V !kV 1 Jt 2 t 2 10 

Termo de compromisso Cie bom uso 
Termo r4‘3 empréstimn 
Declaração de recebimento fornecido peio beneficiário. 

e. .1? 4È " it a•-=‘. 

( :í••.  C -3 — 11"3,  S. _3 .0-4. 
— _ 

F—Iat r ?c) h c) 
4.....01—fj. 

Assistir as famílias que estiverem em situação de vulnerabilidade social, e que 
alauém da. familia pOSSUa defic.s.iência visual 1,.,...ita.ndo de trata.m.,.nto. 

Critérios: 
- laudo médico/ receita 
- relatório social 

L  per capta inferior c"a, meio salário riárdIMO 

Valor Maxim a ser concedido: 
:nr-hzi c-a, ,,-.t i-arl,ri'ir-ciard-"- Ar-iikke r ,nlírirkc- jan. .1, ---éc-ne ac-nat,i ,mirA av---innac ac-nar-Wir,,nc-te —,/,-

a asnar.i-al ("Z•nçtn rtnr 1-,,,,t.lnafir.iário em trwrtr\ ria PcRri nn pcti çn nn re-sri, a trr: rçnstrs ,.... ,.. ?,-,-.....,,,....., . -....,-, ,.. ,.. ,J 1,-,,, 1,1.• IN, 111, II 1 . 1 I. 1.1, 1 E 1/ 'Lr, S "a N., !....., , . LT 11 L1. N. 14.!' ! ...,..' . NI N., . "!...,

:--4n¡J;:rfi prn trin-fri rips R 7.r)//i) nn
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Prefeitura Municipal de Guanhães 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

,são de Gastos: 
Estima-se um gasto anual em torno de R$ 7.000,00, sendo o seguinte: óculos, 
(coiírios — em casos especiais), exames c'en'2is s e especiais. 

I•••• OSP: • 

Declaração de recebimento fornecido pelo beneficiário ou responsável. 

t T. a a 11. ai T. PP 
Cg - w,. 1   IL g ' 44 4F-ità .7"'S 

F ) I t—teD 
neuvos. 

Assistir as famílias que estiverem em situação de vulnerabilidade social, e que tenha 
akiuv'M muiclJJ U riwi,v t-detrifc s.:c ta ataiTleict.0   e  

Critérios: 
receita médica 
laudo/relatório médico 
estudo social 
renda per capta inferior a meio salário mínimo 

Valor Maxim° a ser concedido: Gasto por beneficiário em torno de R$100,00 a R$ 
700,00, sendo incluído, exames específicos, aparelhos auditivos. Estima-se um 
gasto anual de R$7.000,00 (sete mil reais) 
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Prefeitura Municipal de Guanhães 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

2047
2°°`78 

81 9 7.984,431 10.773.399,00 
_ .._.. 

-----
2048 609.303,881 983.701,99 10-.7.17.495,041 .. ___.. 

  2049 584.973,421 1.094207,01_ 10.614.502,91 

1 '' ":'2:06i0 549.345,78 1.030.314,21 10..47:3-3-1,18 
1.048158,43 

E 550.473,391 1.027.154,82 - 2053  532.220,90i  1.044499,31
2054 521.182,58 1.028.447,94 9.659.086,59 
2055 499.476,16 1.0:34.7523 9.409.358,73 
2056 488.898,89 1.058.520,93 9.117.905,69 
2057 469.107,25  1.096.724,76 8.759.840,95 
2058 456.817,82 1.043.813,82 8431.812,25 
2059 451.604,75 1.038.205,00 8.094.481,78

— 2060 459.152,95 1.013.573,42. 7.779.359,59 
2061 451.9290 976.560,28 7.484.709,47

 2062 452.745,12 906.665,16J. 7.252.060,00 
2063 ._ 443.870,5.77  894.279,73 7.016.043,59 
2064 442.429,94 884.607,76_ 6.781.281,15 
2065 430.016,10 856.731,37 6.555.040,99 

L.2   428.882,90, 781.216,06 6.396494,60 
2067 415.869,48 739.483,59 6.261.780,15 -f 
2068 399.190,251 714.648,14 6.131.439,35 
2069  

1 
384.299,361_ 694.707,64 6.002.294,90 

_ 2070 381.147,96 634.406,89 5.926.481,90 

2072  366.546,60  570.935,48 5.866.299,91 
2073 357.338,03 539.752,9-i - 5.857.230,53'
2074 342.712,77 522299,69 5.850.101,00 
2075  I. 328.912,81 502.973,27 5.848.987,21 
2076 323.807 54 465.642,57 5.880.065,87 

311.966,121 472275,95 5.892288,511 

303.800,41 457.993,51 5.912.90-6,96-
298.933,63 450437,30T 5.936-.206;64 
284.800,99 . 439.358,28 5.957.141.51 
282.760,56 423.013,49 5.992.999,14 

205? 551.751,80 10.28/.779,15
10.088.466,84 2052 

2077 
2078
2079 
2080 
2981 

9.874.433,92 
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Prefeitura Municipal de Guanhães 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE GUANHÃES 

LEI DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

PROJEÇÃO ATUARIAL DO RPPS 

ANO REFERÊNCIA. 2006 

° 2°. nci&o IV alínea a 

EXERCíCIO 

REPASSE 

DA CONTRIBUIÇÃO 

PATRONAL 

RECEITA DESPESA RESULTADO 

REPASSE RECEBIDO 

PARA COBERTURA 

DO DÉFICIT 

2006 549,708,87 549.708,87 32.197,62 1.067.220,12 49.973,53 

2007 570.056,57 570.056,57 168 301,87 971.811,27 51.823,32 

141.265,66 2008 517.973,88 517.973,89 215.355,11 820.592,66 

2009 481.581,31 481.581,31 273.261,49 689.901,13 218.900,59 

2010 441.902,81 441.902,81 317.276,26 566.529,36 281.210,88 

2011 300.857,14 300.857,15 371.176,25 230.538,04 574.363,64 

2012 301.094,23 301.094,22 429.121,31 173.067,14 574.816,25 

2013 303.452,07 303.452,07 498.433,29 108.470,85 579.317,58 

2014 302.122,73 302.122,73 586.095,70 18.149,76 576.779,75 

2015 295.861.56 295.861,57 674.000.25 -82.277,12 564.826,62 

2016 289.875,88 289.875,88 749.955,91 -170.204,15 553.399,41 
2017 288_508,13 288.508,13 841.241,22 -264.224,96 550.788,24 
2018 285,172,74 285.172,74 962.734,00 -392,388,52 544,420,69 
2019 270.713,88 270.713,87 1.060.307,57 518'879'82 F 

-601.070,96 
516.817,40 

507.296,96 2020 265.726,98 265.726,97 1.132.524,91 
2021 264.997,95 264.997,95 1.211.136,43 -681.140,53 505.905,17 

'- 2022 263.739,11 263.739,10 1.244.402,64 -716.924,43 503.501,93 
2023 258.466,26 258.466,26 1_310.923,01 -793.990,49 493.435,59 
2024 254.196,10 254.196,09 1.356.847,75 -848.455,56 485.283,46 
2025 255.954,60 255.954,59 1.420.185,86 -908,276,67 488.640,60 
2026 253.009,20 253.009,20 1.473.420,83 -967.402,43 483.017,57 
2027 249.357,18 249.357,18 1.517.653,44 -1.018.939,08 476.045,53 
2028 243.494,11 243.494,12 1.516.520,25 -1.029.532,02 464.852,40 
2029 247.640,37 247.640,37 1.553.637,79 -1.058.357,05 472.767,97 
2030 247.839,64 247.839,64 1.551.313,84 -1.055.634,56 473.148,41 
2031 f 243.603,24 243.603,24 1.480.885,85 -993.679,37 465,060,73 
2032 245.949,63 245.949,62 1.488.783,89 -996.884,64 469.540,20 
2033 247.599,23 247.599,23 1.490.147,88 -994.949,42 472.689,44 
2034 244.617,46 244.617,45 1.449,236,16 -960.001,25 466.996,96 
2035 248.686,86 248.686,85 1.369.815,42 -872_441,71 474.765,82 
2036 239.136,34 239.136,35 1.327.703,85 -849.431,16 456.533,02 
2037 238.283,12 238.283,12 1.286.340,65 -809.774,41 454.904,14 
2038 235.390,66 235.390,65 1.246.902,90 -776121,59 449.382,16 
2039 228.830,30 228.830,30 1.204.981,69 -747.321,09 436.857,84 
2040 226 170,65 226,170,64

r 
 1.203.725,93 -751.384,64 431.780,33 

2041 423.904,83 423.904,82 1.183.583,90 -335374,25 0,00 
2042 404.393,77 404.393,77 1.204.064,38 -395.276,84 0,00 
2043 383.930,78 383,930,77 1.180.315,69 -412.454,14 0,00 
2044 364.437,57 364.437,56 1.141.075,78 -412.200,65 0,00 
2045 353.155,97 353.155,97 1.065.550,82 -359.238,88 0,00 
2046 337.756,86 337.756,85 1.029.948,16 -354.434,45 0,00 
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Prefeitura Municipal de Guanhães 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

047 316.000,39 316.000,39 987.984,43 -355.983,65 0,00 

2048 304.651,94 304.651,94 983.701,99 -374.398,11 0,00 

2049 292.486,71 292.486,71 1.004.807,01 -419.833,59, 0,00 

2050 274.672,89 274.672,89 1.030.314,21 -480.968,43 0,00 

2051 275.875,90 275.875,90 1.046.158,43 -494.406,63 0,00 

2052 275.236,70 275.236,69 1.027.154,82 -476.681,43 0,00 

2053 266.110,45 266.110,45 1.044.499,31 -512.278,41 0,00 

2054 260.591,29 260.591,29 1.028.447,94, -507.265,36 0,00 

2055 249.738,08 249.738,08 1.034.755,73 -535.279,57 0,00 

2056 244.449,45 244.449,44 1.058.520,93 -569.622,04 0,00 

2057 234,553,63 234.553,62 1.096.724,76 -627.617,51 0,00 

2058 228.408,91 228.408,91 1.043.813,82 -586.996,00 0,00 
2059 225.802,38 225.802,37 1.038.205,00 -586.600,25 0,00 

2060 229.576,48 229.576,47 1.013.573,42 -554.420,47 0,00 
2061 225,964,94 225.964,93 976.560,28 -524.630,41 0,00 

2062 226.372,56 226.372,56 906.665,16 -453.920,04 0,00 
2063 221.935,29 221.935,28 894.279,73 -450.409,16 0,00 

2064 221.214,97 221.214,96 884.607,76 -442.177,83 0,00 
2065 215.008,05 215.008,05 856.731,37 -426.715,27 0,00 
2066 214,441,45 214.441,45 781.216,06 -352.333,16 0,00 
2067 207.834,74 207.834,74 739,483,59 -323.814,11 0,00 
2068 199.595,13 199,595,12 714.648,14 -315,457,89 0,00 
2069 192.149,68 192.149,68 694.707,64 -310.408,28 0,00 
2070 190.573,98 190.573,98 634.406,89 -253.258,93 0,00 
2071 157.645,84 187.645,83 580.679,51 -205.387,84 0,00 
2072 183.273,30 183,273,30 570.935,48 -204,388,88 0,00 
2073 178.669,02 178.669,01 539.752,92 -182414,89 0,00 
2074 171.356,39 171.356,38 522.999,69 -180.286,92 0,00 
2075 164.456,43 164.456,43 502.973,27 -174.060,41 0,00 
2076 161.903,77 161.903,77 465,642,57 -141.835,03 0,00 
2077 155.983,06 155.983,06 472.975,95 -161.009,83 0,00 
2078 151.900,21 151.900,20 457.993,51 -154.193,10 0,00 
2079 149.486,82 149.466,81 450.437,30 -151.503,67 0,00 
2080 142.400,50 142.400,49 439.358,28 -154.557,29 0,00 
2081 141.380,28 141,380,28 423.013,99 -140.253,43 0,00 
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MUNICÍPIO DE GUANHÃES - MG 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRÊS EXERCÍCIOS ANTERIORES 

ANO REFERÊNCIA: 2006 

RS 100 

3
4

2
1

-1
5

0
1

 

o 
u_ 

ESPECIFICAÇÃO 

IIIP • 
VALORES A PREÇOS CORRENTES 

2004 2005 % 2006 % 2007 % 2008 % 2009 

Receita Total 18.507.745,00 21.348.500,00 15,35 25.512.450,00 19,50 29.938.450,00 17,35 32.932.295,00 10 36.225.524,50 

Ded095es 1.895.250,00 „ 2.137.500,00 12,78 3.414.450,00, 59,74 2.607.859,00 (23,62), 2.868.644,90 10 3.155.509,39 

Patrimoniais 132.000,00 257.000,00 

_ 

94,70 567.000,00 120,62 747.000,00 31,75 821.700,00 10 903.870,00 LILO 

Operações de Crédito 450.000,00 150.000,00 (66,67) 100,000,00 (33,33) 100,000,00 0,00 110.000,00 10 121.000,00 yo-
a Aliennão de Bens 210.000,00 382.000,00 81,90 1.235000,00 223,30 62.409,00 (94,95) 68,649,90 10 75.514,89 

Dedução para o FUNDEF 1.103.250,00 1.348.500,00 22,23 1.512.450,00 12,16 1.698.450,00 12,30 1,868,295,00 10 1.681.465,50

Reemita Não-Financeira 16.612.495,00 19.211.000,00 15,64 22.098.000,00 15 03 27.333.591,00 23,58 30.063,650,10 10 27 057.285,09 -610 
nr 
aKi 

_Q) 

Despesa Total 17.404.495,00 20.000.000,00 14,91 24.000.000,00 20,00 28.240.000,00 17,67 31,064,000,00 10 27.957.600,00 

Deduções 245.000,00 387.000,00 57,96 262.500,00 132,17L 320.000,00 21,90 352.000,00 10 387.200,00 
.r 
ti) 

Juros e Encarpos da Divida Interna 10.000,00 1 17000 70,00 6.000,00 (64,71),  0,00 (100,001, 10.000,00 11.000,00 111;9 
Amortização da Dívida Interna 235.000,00 370000 57,45 256.500,00 (30,681 320.000,00 24,76 352.000,00 10 387.200,00 (11) 

Despesa Não-Finanoalra (III 17.159.495,00 19.613.000,00, 14,30 23.737.500,00 21,03 27,920.000,00 17,62 30.712.000,00 10 33 783 200 00 I:0 

Resultado Primário (1- II) (547.300,00) _(402.000,00_I (26,511 1.774.950,00 1541,53),  2.018.450,00 13,72 2.220.295,00 10 2.442 324,50 _53 

.t5) 

40 

Resultado Nominal 4.082.148,93 (44.941,601_ (101,10) (6.859.208,13) 15.182,49 (6.173.287,32) (10,00) (5.555.958,59) -10 (5.000,382,73) 

6.839.844,52 i Dívida Pública Consolidada 6.684 467,28 9.534.297,67 42,63„ 9.382.502,77 , 1:1,591 8.444.252,49,  110,001 7.599.827,24 -10 

Divida Consolidada Liquida 
- 

5.535.012,91_ 5.490 071,31 

_ 

(0,81) 3625.015,98 _ 133,97E 3.262.514,38_ (10,00) 

, 

2.936,262,94 -10 2.642.636,65 .:0 
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Prefeitura Municipal de Guanhães 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

1- Metodologia e Memória de Cálculo das Metas Anuais para as Receitas da Prefeitura 
Municipal de Guanhães - MG 

As metas anuais de Receitas da Prefeitura de Guanhães, foram calculadas a partir das seguintes receitas 
orçamentárias: 

TOTAL DAS RECEITAS 

ESPECiFiCAÇÃO - Portaria STN 248/2003 

ARRECADADO 

2004 2005 2006 

RECEITAS CORRENTES 

Receitas Tributárias 

Impostos 

Taxas 

Receitas de Contribuições 

Receita Patrimonial 

Transferências Intergovemamentais 

Outras Receitas Correntes 

RECEITAS DE CAPITAL 

DEDUÇÃO FUNDEF 

16.232.816,36 

1.441.878,92 

1.064.532,23 

377.346,69 

1.419.143,52 

158.168,61 

10.963.727,88 

520.752,69 

335.751,04 

(1.138.448,44) 

20.889.044,07 

1.884.482,70 

1.540.260,21 

344.222,49 

1.737.443,13 

499.725,48 

14.015.881,54 

746.730,82 

2.336.412,38 

(1.396.178,68) 

23.955.225,85 

2.192.124,23 

1.796.680,40 

395.443,8,3 

1.723.689,24 

631.730,72 

15.917.175,99 

1.235.842,01 

836.747,05 

(1.469.979,48) 
TOTAL 15.430.118,96 21.829.277,77 23.321.993,42 

FONTE: Pr ações de contas dos exercícios: 2004, 2005 e 2006. 
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Prefeitura Municipal de Guanhães 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

s-ão de Ciastos: 
Aquisição de aparelhos 
Exames específicos 
Com um gasto anual em torno R$7.000,00 (Sete mil reais) 

fll•-kwar-krar; rl • 
• • r , Let 4A . 

Declaração de recebimento fornecido pelo beneficiário ou responsável. 

A dg dg". U"a I AP JIL re, Ai a.—•-  31,
9 — g- 4 1"S.! J.1.-k 4.-=1 f-ki 1 @- 1#-'1L 

   de —Freabalhc. 
4.11JJVLIMV . 

Assistir a famílias que estiverem em situação de vulnerabilidade social; e que não 
tenha condiçZ;.s   CIS para aqinsiçao Fro,..se 4.4cricaria 

1 Critérios: 
receita odontológica 
relatório/laudo 
estudo social 
renda per capta inferior a meio salário mínimo 

Praça Néria Coelho Guimarães, 100 - Centro - Guanhães - MG - CEP 39740-000 - Fone: (33) 3421-1501 
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Prefeitura Municipal de Guanhães 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Valor Maximo a ser concedido: Estima-se o custo da prótese dentária e exames em 
torno át= R$500,00. com gasto anual em tomo 

Previsão de Gastos: 
Prótese dentária e exames 
9sete mil reais) 

übsPrvRçã.n? 

R$7.nOn,rin ( i-tç, mil rP2i5) 

espec.- ifiCOS Urri gaw.0 
•••• 1.0, • • ••• 1101.". 41,  dl% IM 64 e' ", net" elin 

Miai Cf I 1 LU, I UC k•431 .UUU,UU 

Declaração de recebimento fornecida pelo beneficiário. 

Jr-rik " 1d-- -Tik 
1 - 1 4=4 1L-or ltdr I --

Objetivos: 
- Assistir aos jovens que se encontrem em situação de vulnerabilidade social 

ínsentivar a pratica de esporte potencializando seu talento 
Capacitação para geração de renda 
Promover a inclusão e interação socíal 

Critérios: 
- renda per capta inferior a meio salário mínimo 
- relatório social 
- freqüência escolar 

Praça Néria Coelho Guimarães, 100 - Centro - Guanhães - MG - CEP 39740-000 - Fone: (33) 3421-1501 
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Prefeitura Municipal de Guanhães 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Valor Maximo a ser concedido: 
0 ,  fl TI TI rr f .... 

(-5,13 ‘:(ititiVti kt-4tie !MI I iSJ41 I.L4c1.1 

Previsão de Gastos: Est se um Gasto 
por ano, sendo previsto gastos com: 

rar-r‘okir+it - tOtC.L.1 tC.Ct 4.•.*11.01 i.f V 1.0 

- material lúdico 
paeagne/ emjrnhtietítiszi 

material didático 
- Rpnin cRpRe...i.tRçãn prnfiççintia.1 

em 4 4.. IP NI" • O% 

ttfl IlU de ine,4 nrért 
1‘44 1 L_Aitit/ CR./ 

44••••••••4 aosoNa 

kt.45./GC 11111 

Observação: 
Será solicitado relatório escolar, mensalmente, da situação do aluno. 
Declaração de recebimento fornecido pelo beneficiário e ou responsável 

ic; ai..., Nte f i n it

de 1- rbe"c) 

Assistir ao idoso que se encontra em situação de vulnerabilidade social na 
perspectiva de promover a melhori-a qualidade de vida 

Critérios: 
- renda per capta inferior a meio salário mínimo 

entrevista/relatório 
cadastramento eiou envolvimento com aldum grupo da 3 Idade e ou 
matricular-se em alguma escola de Educação de jovens e adultos. 
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Prefeitura Municipal de Guanhães 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Maxim° a ser conca-fido: 
Em torno de R$12.000,00 (doze mil reais) por ano. 
Previsão cie 1Sastos: Sendo previsto lirn gasto anual ern torno de P,S12.C100,00 (doze, 
mil reais), com os seguintes itens: 

- contratação de prnfiRinria'N para realização de atividades através de grupos, 
visando saúde, lazer e bem estar pessoal 

t el gt-4! I I f f RU VII fi f 5,JVI MACIA t-4C IJC411-4e1 !V uf..; (.41! I f f. !Ws Ue SL4Ut

como: cirurgia de catarata, hospedagem e locomoção 
acriatria, conforme a ...idade 
aquisição de fraldas descartáveis 

Observação: 

Declaração de recebimento fornecido pelo beneficiário. 

Ação — CIDADANIA" 
Ar,r latiu uc 

Objetivos 
Assistir as famílias que se encontram em condições de vulnerabilidade e em 
situação emergencial sem documentação nPin.kecria para identificação. 

Crifr érin R! 

Renda per capta inferior a meio salário mínimo 
Entrevista com o técnico 
Identificação da situação sócio economica 
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Prefeitura Municipal de Guanhães 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Maxim° a ser concedido: Gasto previsto por beneficiário em torno de 
R$30,00 (trinta reais), previsto um gasto em torno de R$6.000,00, por ano. 

Previsão de gastos: 
-- -1 - 

telf f•JV ft.4 ..fftlçfe.114V 

- CPF 
GILlaW %.4G TICISCiMerie0 

- Auxilio pl fotografias 
stirn.-se urn e.rri tr,rno de P*56.000,00 rrai) r-an ie r 111,  'n ;gris: 

I 1(1 Ir te."( 44.1

Observação 

Declaração de recebimento fornecido pelo beneficiário e ou responsável_ 
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Prefeitura Municipal de Guanhães 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

prngr- -r,q, Miírti(tip21 A s1:0-ts-frre.7. 

.Apr&çieTan0 

pre-hir~ Mrsnk:friM- de Actãci cln'ÍM- á-rfprtritânc:!;-4 pr-a• 

município, bem como para o amparo e resgate da inclusão social, fazendo cumprir a 
constituição Federal em se tratando da igualdade social e do apoio aos menos 
favorecidos, necessitando de apoio, ecOriõriliCO, social e psicológico. Acredita-se 
Que- através de ações dese-nvoividas pic orograma estaremos promovendo 
resg.,-;Ite da cidadania e da arnplitUde do amparo ao nosso sP,melhante diminuindo cs 
mw-ginaiizí--.5--,cão no município. 

Gua-rtilfas tPrn urna popuiação de aproximadamente 20 000 habitantes 
onde_ concentra-se urna economia camuflada e de muita desigualdade Pm sua 
distribuição de renda, sofrendo "M'n um processo de aculturação do exterior  e das 
cidades vizinhas, urna vez que somos pólo na região. 

C) Pr-ndr- rna Man¡c:OM de ~rv .:¡ fitP j•01fi.e.• rip:rtir çf 

necessidade de desenvolvermos um trabalho de acompanhamento da sociedade e 
dos cidadãos em caráter de urdência, considerados em áreas de riscos. É sabido 
que desenvolver urna política de assistencialismo social, não gera o 
desemoKsimento da sociedade, mas viver wma antrt..»..>oka,gia também não á isto. 

Portanto a Secretaria Alitinicipal cie Assistência e Ação Social, pretende 
desenvolver uma política de inclusão social, procurando resgatar a alto estima e a 
cidadania da população carente, que é o púbtico a ser trabathado_ Promovendo a 
organização aa socipd2rip, 2t:r2vR de 2ei -Seç ni1e buRCVIPM a p2rtiein2cãrs C12 

comunidade que é co-responsável na exclusão ç, no r.,..eant , do l'ídadsrN. As ações a 
serem desenvolvidas peio programa serão de caráter paralelo aos programas dos 
governns Federal e Estadual. 
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Prefeitura Municipal de Guanhães 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

• PreItPelPr r terrriri- dP. írrfância, gr4 V-Prrli(nP",. 

• PrrirrItYVPr 7-1 intir4gr;-4Ç-ãr) nrs niPrr:nrirs r tr.--41-3 tin ; 74 finh¡frtncãri rphilitnçã'n 
das pessoas portadoras de deficiência; 

4 PrrirrinVPr 

• Prnrnn-vpr o rlfr-g¡tr) a ejr1-,-4rinni-A e  rs resgate e nnins:=Zri (In rnnrginnli7-ArIn-, 

• riPtPnv -r4v-pr p-nrítiC: ç c:nrn it 

• Errin-fi-3-vPr rr }hnn d clirAfirindP riP vid rI pr3p111:;40(-3, di.!sprwritvç!nrin 
ações que vá de encontro com os programas estruturadores dos governos. 

COrn: ftitr:ro rrel ?s5 42. efg 
2213 de 23/1212006(LOA), em respeito ao que determina o artigo 15 da Lei Federai 
8,742, de -07/1211993, L EOrgâ-r-dels. Assi-stênciA Soc)12.1, 
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Prefeitura Municipal de Guanhães 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

( 4- 74 eN • 

th, sõt_im 
."áli"Az ,

tfi rU! rf(rfrf Çrjr±ir4.1, r iit nnr.C.; rtigris IA 3sf, ri n dp: 

Orçamentária, contemplam para o exercício financeiro de 2007, as seguintes 
assistências que serão- detalhada-s- de forma a estabelecer os critérios de  
todos na forma de anexo do PROMAS. 

Prfl -gr2M;:f ffgAssistência Rt-TCM. 1Z-.-en* ffeSTPIIVOIViCiff de aordcr com a 
necessidades em caráter de urgência com o acompanhamento do Conselho 
Municipal -de Assistência Social, -sendo as seguintes ações: 

Mç_o. ; 
41,4 .P.4 f 4a _ 

I - AMhn FílriP-M 
Consta de um convênio celebrado entre a Funerária e município, visando custear as 
C..=ffe3C2J com óbitos, -de famílias -carentes. 
Sendo: Urna, Véu, preparo do corpo e translado. 

- Arryfin-cerf-n-rf?i,-42. Ráçác,s-r-
Visando garantir a segurança alimentar e nutricional para famílias carentes de baixa 
renda, diagnosticada através de um estudo e acompanhamento social, é que são 
distribuídos cesta básica ( feijão, arroz, açúcar, óleo, fubá, macarrão, sal, farinha e 

C4 1.! CA I.: 
,n.ert e*. . T-1 ‘. Là et, 1. e- .e- .f2s 

I 1 1..444C4 5.41 5../,/. to C4 1C4 

suplernentos minerais e vitaminicos. 
ett ae-yet-5, c.4.v.1-44....1 1c..4 et+ ••=i -''2" .4 /4. ir41 

(41.111£ 

- Kit i4 _L_.__4 
(1*;! ríif

Buscando garantir o direito de moradia, procuramos ajudar em casos de muita 
ne.,.cessidade cs-m conforn-iidade ao laudo U Ç de obras, e sendo 
caracterizado como área de risco é que fizemos a duetyãu do Kit construção, 

e1-9, lea• mc.“ c.410.11114, 1.4 --75.05..4C41 1.4114/C4 V11.4C4 5.41.4 11.411 11111.4 1..1.41 (t“.. 1 ./...341 (4 (41.4 1.1. 1 4...1..41 C4 (

•-a+ kidr ,SÇ teilias, madeira. e uai 7 )1‘..” ;n0; Dl Cl banheiro. 
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4 - 
A referida ação visa contribuir com pessoas de risco e vulnerabdade social, 
procurandí.) contribuir para a inclusão e resuate e apoio da cidadania. através de 
ajuda como: cadeiras de roda e banho, muleta, aparelhos e botas ortopédicos. 

- S/f- 1-1 i rd--jf 

Esta ação visa contribuir com pessoas carentes que tenham alguma deficiênci-a 
riecessitando de ajuda. Procuramos dar ef suporte fick,v ário atra‘és UC ' 

exames específicos e óculos e cirurgias em caráter de emergência. 

O - flrf
Garantindo o amparo auditivo aos portadores carentes de deficiências auditivas, 
contribuírnos corn aquisição de aparelhos C exai-nes específic-os. 

- C.fir f 1d Gikiffhãet ,

Tal ação visa contribuir para o resgate da cidadania fornecendo para pessoas 
carentes prÓte-se dentária e exames específicos e radiourafias c.11.-171  
ernergenciais e de riscos a vida. 

s. - cli-4.m2 
Promovendo o regate da cidadania e a inclusão social, desenvolvemos a ação de 
aquisição de documentos pessoais, a pessoas que não possuem condições 
financeiras e que estão enquadradas abaixo da linha da pobreza. 

g - Ativ
Está ação visa a inclusão social da 3' idade, desenvolvendo ações que garantam a 
melhoria da quatida-de -de vída -e o resgate da -c-ic.la-ciania -do idoso, -carente. Através 
de contratação de profissionais habilitados para desenvolver atividades em grupos 
Que promovam a sociaização do idoso, garantindo a saúde, çazer, e be-m estar 
sOcial. 

10- Anvf.,,rn Cidadão 
Desenvolver ações com jovens carentes que garanta o resgate a alto estima e a 

chisão social, através de qualificaçãc.). profissional; RJ! f 1C, t,r_7( Eiáti passagens, 
combustível, materiais esportivo, lúdico e didático. 
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tr-2-r t •ETI 

Objetivos: 
,en 4:- k • gr,

CA•7 (Cai 41111S2.-3 

despesas com o óbito. 
não 

a . 
E 4i: E ff E 5 •SE ff

r.,)ossuam condicõe,s 

Critérios: 
Identificação da situação sócio econômica 

soclo-econdrnicas para custear 

Valor Maxim° a ser concedido: 
Fz5; r; f:? ff:!;:iiS") (df:!Spf?!.-iA!.i pt -If (ibit(1, I.ief if iín1;. 71 ,

preparo do corpo e transiado a combinar), estima —se UM gasto anuai de 12.000,00 
(doze mil reais) 

I C t C.4 GL SÁ' . 

- De acordo com o convênio previamente firrnado, entre a PrefPitura Municipai 
pe-,r

corpo, e translado do corpo quando necessário.) 
_ Fs-tin-/A-çpum n;10n LR m tnrnn d RS1 7.flfM.rin trin7p 

Obsenfação 

r4c.

cri 

1 
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Prefeitura Municipal de Guanhães 
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Declaração de recebimento do auxilio funeral fornecido pelos familiares ou 
responsável. 

01. IF ft 
0- 11. -401 IN Ni .1 Jr1 Nia, 11 

r ".. % ••••••, =elo. 
flQ1 11 41L.IP ILA 1 1 4Cit 11..0 1 11_3 

Objetivos: 
_ r•xa tz,f.f‘ CZ•J Sal IfffV.W,

desnutrição; 
que estiverem em risco social 

- r:,...,.rantir a c-dart&irane.a -21innara-2r a rn 
4,1 ..14, 40111 4.41 4.4/11 114,1 144,41 141414, -1 14,11 1.4 

consideradas de baixa renda. 

11... ON.Ilnr4 
WVU i I I W nSCZ4) eminente deI 
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Critérios: 
renda per capta inferior a meio salário mínimo 
visita e estudo social 
período da doação determinado de acordo com a avaliação social, mediante 
rel-atório, fornecido pela Assistente social. 

Wild.Aff fçf ef çailfçet"41 1 , 

R$ 45,00 (quarenta e cinco reais), constando dos seguintes itens: arroz, feijão, 
macarrão, óleo, açúcar, fub-á, sal e sabão em cluaciro. E em casos especiais 
fornece-se suplementos mineral e vitamínico. Estima-se um gasto anual de 
')A nnn nn IirtQICh rei aufr" mi: raaic-". 
44... . 4,4, 4, 41 ti 11. 144.44.141 4, 11 441 14, fot t 

Previsão de Gastos: 
- AqUiçíçá-t) de nl¡rnpntn_c: báy-ziens erip compõem a cesta. 
- Complementação com suplemento mineral e vitamínico nutricional 
- Estima-se um gasto anual em torno de RS24.000.00 (vinte e quatro mil reás) 
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Assunto: PROJETO DE LEI N° /2007, DE 16 DE ABRIL DE 2.007. 
"LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS", PARA O EXERCÍCIO 

DE 2.008. 
Autoria:_ORIUNDO DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

SENHOR PRESIDENTE DO LEGISLATIVO MUNICIPAL 

Submetido à nossa apreciação, informamos que examinamos 
detidamente o presente Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias, para o 
Exercício de 2.008, que cumpre o disposto no § 2° do art. 165 da 
Constituição Federal. 

Esta Lei de Diretrizes Orçamentárias, como instrumento de 
planejamento público, é orientada pela Lei de "Responsabilidade Fiscal" e 
cria novas funções. O Projeto incluso encontra-se adequadamente ajustado 
à LeiMaior. 

Assim, no nosso entendimento, está o presente Projeto 
perfeitamente ajustado às disposições constitucionais, pelo que sugerimos a 
sua aprovação pelo Plenário da Câmara, salvo melhor entendimento que 
possa aflorar entre os componentes desta Edilidade. 

Guanhães, 18 de maio de 2.007 
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Consultor Jurídico 
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